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SOLARPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
CNPJ/MF nº 35.210.425/0001-00 - NIRE 35.300.554.141

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária 
a ser Realizada em 16 de Maio de 2024

Solarpay Instituição de Pagamento S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 35.210.425/0001-00 (“Companhia”), vem, nos termos do artigo 7º do estatuto social da 
Companhia, convocar os acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada em 16 de maio de 2024, às 10h, de forma exclusivamente presencial, na Alameda Rio Negro, 
nº 1.030, torre 2, bairro Alphaville Centro Industrial e Empresarial, Município de Barueri, Estado de São 
Paulo, CEP 06.454-000 (art. 124, § 2º, Lei nº 6.404/1976), para discutir e deliberar sobre as matérias a 
seguir: (i) medidas a serem adotadas com relação ao processo de registro de instituição de pagamento 
da Companhia perante o Banco Central do Brasil e providências relacionadas; e (ii) destituição e eleição 
de diretores da Companhia. São Paulo, 8 de maio de 2024. Mário Wagner Carvalho Moreira - Diretor 
Administrativo.

APÊ11 TECNOLOGIA E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A  
CNPJ/MF nº 31.831.562/0001-00

Balanço Patrimonial 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em reais)

Notas explicati vas às demonstrações fi nanceiras 31 de dezembro de 2023 (Em reais)
1. Contexto operacional A Ape11 Tecnologia e Negócios Imobiliários S. A (“Compa-
nhia” ou “APE11”), é uma sociedade anônima de capital fechado, com sede no muni-
cípio de São Paulo - SP, consti tuída em 23/10/2018. Em 22 de dezembío de 2023, a 
Santander Holding Imobiliária S.A, em razão da concreti zação da operação de compra 
de venda, a Investi dora passou a ser, proprietária e possuidora de 100% (cem por 
cento) das ações que compõem o capital social e votante da companhia Apê11 
tecnologia e Negócios Imobiliários S.A. O Capital Social da Companhia totaliza 
4.231.478 ações, todas ordinárias, nominati vas e sem valor nominal. A Companhia 
possui, como ati vidades principais, corretagem na compra e venda e avaliação de imó-
veis, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizá-
veis, portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, 
correspondentes de insti tuições fi nanceiras, ati vidades de intermediação e agencia-
mento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, ati vidades de cobranças e 
informações cadastrais. A emissão dessas demonstrações fi nanceiras foi autorizada 
pela diretoria da Companhia, em 19 de abril de 2024. 2. Resumo das principais políti -
cas contábeis As principais práti cas contábeis aplicadas na preparação dessas de-
monstrações fi nanceiras estão defi nidas abaixo. Essas práti cas foram aplicadas de 
modo consistente nos exercícios apresentados. a) Base de preparação As demonstra-
ções fi nanceiras foram preparadas conforme as práti cas contábeis adotadas no Brasil 
para pequenas e médias empresas, defi nidas no Pronunciamento Técnico CPC PME – 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, emiti do pelo Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis, e evidenciam todas as informações relevantes próprias das de-
monstrações fi nanceiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as uti lizadas 
pela administração na sua gestão. Elas foram preparadas considerando o custo histó-
rico como base de valor e ajustadas para refl eti r a remensuração de propriedade para 
investi mento, ati vos biológicos e instrumentos fi nanceiros derivati vos ao seu valor 
justo. A preparação de demonstrações fi nanceiras em conformidade com o CPC PME 
requer o uso de certas esti mati vas contábeis críti cas e, também, o exercício de julga-
mento por parte da administração da Companhia no processo de aplicação das políti -
cas contábeis. As áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem maior 
complexidade, bem como aquelas cujas premissas e esti mati vas são signifi cati vas 
para as demonstrações fi nanceiras, estão divulgadas na Nota 3. b) Conversão de moe-
da estrangeira i) Moeda funcional e moeda de apresentação Os itens incluídos nas 
demonstrações fi nanceiras são mensurados usando a moeda do principal ambiente 
econômico no qual a empresa atua (a “moeda funcional”). As demonstrações fi nan-
ceiras individuais estão apresentadas em R$, que é a moeda funcional da Companhia 
e, também, a sua moeda de apresentação. ii) Transações e saldos As operações com 
moedas estrangeiras são converti das para a moeda funcional, uti lizando as taxas de 
câmbio vigentes nas datas das transações ou nas datas da avaliação, quando os itens 
são remensurados. c) Caixa e equivalente de caixa Caixa e equivalentes de caixa in-
cluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e outros investi mentos de curto prazo 
de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses (com risco insignifi cante 
de mudança de valor). d) Contas a receber de clientes As contas a receber de clientes 
são inicialmente reconhecidas pelo valor da transação e subsequentemente mensura-
das pelo custo amorti zado com o uso do método da taxa de juros efeti va menos a 
provisão para créditos de realização duvidosa. A provisão para créditos de realização 
duvidosa é consti tuída quando existe uma evidência objeti va de que a Companhia 
não receberá todos os valores devidos de acordo com as condições originais das con-
tas a receber. e) Imobilizado Os itens do imobilizado são demonstrados ao custo his-
tórico de aquisição menos o valor da depreciação acumulada e de qualquer provisão 
para perda por valor não recuperável de ati vo. O custo histórico inclui os gastos dire-
tamente atribuíveis necessários para preparar o ati vo para o uso pretendido pela ad-
ministração, excluindo custos de fi nanciamentos. A Companhia inclui no valor contábil 
de um item do imobilizado o custo de peças de reposição somente quando for prová-
vel que este custo proporcione aumento dos benefí cios econômicos futuros sendo 
baixado o valor contábil das peças substi tuídas. Todos os outros reparos e manuten-
ções são contabilizados como despesas do exercício, quando incorridos. A deprecia-
ção é calculada pelo método linear tendo como referência o valor do custo menos o 
valor residual e a vida úti l remanescente. As esti mati vas de vidas úteis estão demons-
tradas conforme segue: Computadores e Periféricos 5 anos Equipamento de Comuni-
cação 10 anos Móveis e Utensílios 10 anos Os valores residuais, a vida úti l e os méto-
dos de depreciação dos ati vos são revisados e ajustados quando existi r uma indicação 
de mudança signifi cati va desde a últi ma data de balanço. O valor contábil de um ati vo 
é imediatamente baixado para seu valor recuperável se o valor contábil do ati vo for 
maior que seu valor recuperável esti mado. Os ganhos e as perdas em alienações são 
determinados pela comparação do valor de venda com o valor contábil e são reconhe-
cidos em “Outros resultados operacionais” na demonstração do resultado (nota 17). 
f) Redução ao valor recuperável de ati vos (impairment) Ati vos fi nanceiros (incluindo 
recebíveis) A provisão para redução ao valor recuperável destes créditos é consti tuída 
em montante considerado sufi ciente para cobrir as prováveis perdas em sua realiza-
ção. A práti ca contábil para estabelecer a provisão requer a análise individual das fa-
turas de clientes inadimplentes em relação às medidas de cobrança adotadas por 
departamento responsável, e de acordo com o estágio de cobrança, é esti mado um 
montante de provisão a ser consti tuída, que pode representar um percentual do tí tu-
lo de acordo com o histórico ou sua totalidade. g) Redução ao valor recuperável de 
ati vos (impairment) Ati vos não fi nanceiros Os ati vos não fi nanceiros são revisados 
anualmente para verifi cação do valor recuperável. Quando houver indício de perda do 
valor recuperável (impairment), o valor contábil do ati vo (ou a Unidade Geradora de 
Caixa (UGC) à qual o ati vo tenha sido alocado) será testado. A perda é reconhecida 
quando o valor contábil do ati vo excede seu valor recuperável. Valor recuperável é o 
maior valor entre o valor justo de um ati vo (ou de uma UGC), menos as despesas de 
venda, e o valor em uso comparado com o valor contábil residual. Para fi ns de avalia-
ção de perda, os ati vos são agrupados nos níveis mais baixos para os quais existam 
fl uxos de caixa identi fi cáveis separadamente (UGCs). Os ati vos não fi nanceiros que 
tenham sido reduzidos ao valor recuperável, com exceção do ágio, são revisados para 
identi fi car uma possível reversão da provisão para perdas por impairment na data do 
balanço. h) Provisões As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma 
obrigação presente (legal ou não formalizada) em consequência de um evento passa-
do, é provável que benefí cios econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação 
e uma esti mati va confi ável do valor da obrigação possa ser feita. i) Benefí cios a em-
pregados Obrigações de benefí cios de curto prazo a empregados são mensuradas em 
uma base não descontada e são incorridas como despesas conforme o serviço relacio-
nado seja prestado. j) Imposto de renda e contribuição social O imposto de renda e a 
contribuição social do exercício corrente e diferido da Companhia são calculados com 
base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente de R$240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contri-
buição social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fi scais e 
base negati va de contribuição social, limitada a 30% do lucro real do exercício. O im-
posto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores 
contábeis de ati vos e passivos para fi ns contábeis e os correspondentes valores usa-
dos para fi ns de tributação. Um ati vo de imposto de renda e contribuição social dife-
rido é reconhecido por perdas fi scais, créditos fi scais e diferenças temporárias dedu-
tí veis não uti lizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à tributação este-
jam disponíveis e contra os quais serão uti lizados. Ati vos de imposto de renda e con-
tribuição social diferido são revisados a cada data de relatório e serão reduzidos na 
medida em que sua realização não seja mais provável. A despesa com imposto de 
renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes. Os impostos 
correntes são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados a combi-
nação de negócios, ou itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em 
outros resultados abrangentes. O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber 
esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício, a taxas de impostos decre-
tadas ou substanti vamente decretadas na data de apresentação das demonstrações 
fi nanceiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anterio-
res. O imposto de renda e a contribuição social diferidos, ati vos e passivos são com-
pensados se houver o direito legal e a intenção de compensá-los quando da apuração 
dos tributos correntes, em geral quando relacionado com a mesma enti dade legal e a 
mesma autoridade fi scal. k) Receita A receita compreende o valor justo da contrapres-
tação recebida ou a receber pela comercialização de produtos e serviços no curso 
normal das ati vidades da Companhia. A receita é apresentada líquida de impostos, 
devoluções, abati mentos e descontos. Geralmente, o montante de receitas brutas é 
equivalente ao valor das notas fi scais emiti das. A Companhia reconhece a receita 
quando: (i) o valor da receita pode ser mensurado com segurança; (ii) é provável que 
benefí cios econômicos futuros fl uam para a enti dade e (iii) critérios específi cos te-
nham sido atendidos para cada uma das ati vidades da Companhia. A receita de pres-
tação de serviços é, em geral, reconhecida tendo como referência os serviços contra-
tados os quais são reconhecidos no resultado após terem sido prestados. As receitas 
estão relacionadas a plataforma digital de negócios de Intermediação Imobiliária de 
Compra e Venda de imóveis, intermediada por equipe interna ou Parceiros, receita 
por disponibilização e manutenção de portais e outros serviços de informação à ter-
ceiros e receitas relacionadas a atuação como correspondente bancário junto à Insti -
tuições Financeiras e/ou Parceiros. Assim sendo, após a formalização contratual dos 
negócios o documento fi scal é emiti do para que a receita seja devidamente reconhe-
cida. Receitas e despesas fi nanceiras As receitas fi nanceiras abrangem receitas de ju-
ros sobre aplicações fi nanceiras. A receita de juros é reconhecida no resultado, por 
meio do método dos juros efeti vos. As despesas fi nanceiras abrangem despesas com 
juros sobre emprésti mos, líquidas do desconto a valor presente das provisões. 3. Esti -
mati vas e julgamentos contábeis críti cos A Companhia faz esti mati vas e estabelece 
premissas com relação ao futuro, baseada na experiência histórica e em outros fato-
res, incluindo expectati vas de eventos futuros. Por defi nição, as esti mati vas contábeis 
resultantes raramente serão iguais aos respecti vos resultados reais. As esti mati vas e 
premissas que apresentam um risco signifi cati vo de causar um ajuste relevante nos 
valores contábeis de ati vos e passivos para o próximo exercício estão divulgadas nas 
notas abaixo. ● Nota 3.f - Imobilizado: determinação da vida útil esti mada; ● Nota 3.g 
- Intangível: determinação da vida útil esti mada. Ape11 Tecnologia e Negócios Imobi-
liários S.A Notas explicati vas às demonstrações fi nanceiras 31 de dezembro de 2023 
(Em reais) 4. Caixa e equivalentes de caixa

2023 2022
Caixa e bancos 1.286 424
Aplicações fi nanceiras de liquidez imediata 19.200.581 32.139.041

19.201.867 32.139.465
 As aplicações fi nanceiras classifi cadas como caixa e equivalente de caixa são con-
sideradas ati vos fi nanceiros com possibilidade de resgate imediato e sujeitos a um 
risco insignifi cante de mudança de valor. As aplicações fi nanceiras em Certi fi cado de 
Depósito Bancário (CDB) são denominadas em Reais e remuneradas por taxas variá-
veis baseadas no Certi fi cado de Depósito Interbancário (CDI) em 31 de dezembro de 
2023 e 2022. A taxa média de remuneração das aplicações fi nanceiras em 2023 foi 
de 100,2% ao ano do CDI. 5. Contas a receber de clientes Clientes a) Análise de ven-
cimentos de contas a receber

2023 2022
Clientes 88.313 17.131

88.313 17.131

2023 2022
Saldos a vencer Saldos vencidos - - - -
De 1 a 30 dias 42.244 8.853
De 31 a 60 dias 21.783 7.500
De 61 a 90 dias 24.286 778

88.313 17.131
 6. Outros tributos a recuperar

Outros tributos a recuperar 31/12/2023 31/12/2022
Ati vos Fiscais 6.884.603 157.731

6.884.603 157.731
Valores substancialmente compostos por créditos tributários decorrentes de prejuí-
zos fi scais para os quais a Administração efetuou o registro no exerício de 2023 consi-
derando as expectati vas de lucros tributáveis nos exercícios subsequentes. Conforme 
demonstrado na tabela a seguir:

2021 2022 2023 TOTAL
PREJUÍZO (702.307) (6.399.380) (10.439.581) (17.541.268)

IRPJ (63.208) (575.944) (939.562) (1.578.714)
CSLL (175.577) (1.599.845) (2.609.895) (4.385.317)

 Foi incluído os impostos diferidos de Imposto de Renda e Contribuição Social, referen-
te ao período de 2021 a 2023 na competência de 2023, com expectati va de uti lização 
a parti r do ano de 2026, mediante aprovação e análise com embasamento fi scal à 

 Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras
Aos Administradores e Acionistas 
Ape11 Tecnologia e Negócios Imobiliários S.A. 
Opinião Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Ape11 Tecnologia e Negócios 
Imobiliários S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2023 e as respecti vas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício 
fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicati vas, incluindo o 
resumo das políti cas contábeis signifi cati vas e outras informações elucidati vas. 
Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira 
da Ape11 Tecnologia e Negócios Imobiliários S.A. em 31 de dezembro de 2023, o 
desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa 
data, de acordo com as práti cas contábeis adotadas no Brasil para pequenas e médias 
empresas - Pronunciamento Técnico CPC PME - “Contabilidade para Pequenas e 
Médias Empresas”. Base para opinião Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção inti tulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éti cos 
relevantes previstos no Código de Éti ca Profi ssional do Contador e nas normas 
profi ssionais emiti das pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obti da é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
fi nanceiras A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações fi nanceiras de acordo com as práti cas contábeis 
adotadas no Brasil para pequenas e médias empresas - Pronunciamento Técnico CPC 
PME - “Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas” e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permiti r a elaboração de demonstrações 
fi nanceiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade da Companhia conti nuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua conti nuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser que 
a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternati va realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações fi nanceiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras 
Nossos objeti vos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emiti r relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garanti a de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspecti va 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações fi nanceiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e 
mantemos ceti cismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identi fi camos 
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objeti vo de expressarmos 
opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a 
adequação das políti cas contábeis uti lizadas e a razoabilidade das esti mati vas 
contábeis e respecti vas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de conti nuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obti das, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cati va em relação 
à capacidade de conti nuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respecti vas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obti das até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se 
manter em conti nuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se essas 
demonstrações fi nanceiras representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatí vel com o objeti vo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações signifi cati vas 
de auditoria, inclusive as defi ciências signifi cati vas nos controles internos que, 
eventualmente, tenham sido identi fi cadas durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 23 de abril de 2024 

PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. 

CRC2SP000160/O-5
Paulo Rodrigo Pecht

Contador CRC 1SP213429/O-7

Ati vo 2023 2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 4) 19.201.867 32.139.465
Contas a receber de clientes (Nota 5) 88.313 17.131
Tributos a recuperar (Nota 6) 6.884.603 157.731
Outros ati vos (Nota 7) 10.922 6.066
Total do ati vo circulante 26.185.705 32.320.393
Imobilizado (Nota 8) 588.294 437.880
Intangível (Nota 9) 2.097.112 710
Total do ati vo não circulante 2.685.406 438.590
Total do ati vo 28.871.111 32.758.983

Passivo Circulante 2023 2022
Fornecedores (Nota 10)  106.366  149.113
Obrigações trabalhistas (Nota 11) 1.076.750 565.131
Tributos a pagar (Nota 12) 189.557 46.649
Provisões para Remuneração Variável (Nota 13) 1.578.113 1.580.502
Total do passivo circulante 2.950.786 2.341.395
Patrimônio líquido (Nota 14) Capital social  41.813.514  41.813.514
Reserva de capital 486.486 486.486
Prejuízos acumulados (16.379.675) (11.882.412)
Patrimônio líquido 25.920.325 30.417.588
Total do passivo e patrimônio líquido 28.871.111 32.758.983

Demonstrações dos resultados Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 
2023 e 2022 (Em reais)

2023 2022
Receita líquida (Nota 15) 8.951.991 817.397
Custos (Nota 16) (3.669.388) (327.353)
Lucro bruto 5.282.603 490.044
Despesas gerais e administrati vas (Nota 16) (16.412.384) (10.897.371)
Despesas Comerciais (Nota 16) (2.225.527) (2.392.345)
Outras rec.s (despesas) operacionais (Nota 17) (1.564) (37.615)
Prejuízo operacional (13.356.871) (12.837.287)
Receitas fi nanceiras (Nota 18) 3.257.297 4.330.231
Despesas Tributárias (Nota 18) (319.871) (239.320)
Despesas fi nanceiras (Nota 18) (41.850) (48.799)
Resultado fi nanceiro 2.895.576 4.042.112
Prejuízo antes do IRPJ e CSLL (10.461.295) (8.795.175)
Imposto de renda diferido (Nota 6) 4.385.317 -
CSLL diferido (Nota 6) 1.578.714 -
Prejuízo líquido do exercício (4.497.264) (8.795.175)
Prejuízo por ação (1,06) (2,08)
Quanti dade de Ações 4.231.478 4.231.478

Demonstrações do resultado abrangente Exercícios fi ndos em 31 de 
dezembro de 2023 e 2022 (Em reais)

2023 2022
Prejuízo líquido do exercício (4.497.264) (8.795.175)
Outros resultados abrangentes - -
Total de resultado abrangente (4.497.264) (8.795.175)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em reais)
Capital social Reserva capital Prejuízos acumulados Patrimônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2021 (não auditado) 41.813.514 486.486 (3.087.237) 39.212.763
Prejuízo do exercício - - (8.795.175) (8.795.175)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 41.813.514 486.486 (11.882.412) 30.417.588
Prejuízo do exercício - - (4.497.264) (4.497.264)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 41.813.514 486.486 (16.379.675) 25.920.325

Demonstrações dos fl uxos de caixa Exercícios fi ndos  em 31 de dezembro 
de 2023 e 2022 (Em reais)

2023 2022
Fluxo de caixa das ati vidades operacionais
Lucro/Prejuízo líquido (4.497.264) (8.795.176)
Ajuste de Lucro - IR/CS Diferido (Nota 6) (5.964.031) -
Depreciações e amorti zações (Nota 8) 102.214 36.901
Provisões para Remunerações Variáveis (Nota 13) (2.389) 1.580.502
Baixa por perdas no ati vo imobilizado (Nota 8) (684) 32.717
Variações nos ati vos e passivos
Contas a receber (71.182) (9.610)
Tributos a recuperar (762.840) (155.806)
Outros Ati vos (4.856) 13.748
Fornecedores (42.746) 106.275
Tributos a pagar 142.908 35.595
Obrigações trabalhistas 511.620 499.095
Fluxo de caixa prov. das ati vidades operacionais (10.589.249) (6.655.759)
Imposto de renda e contribuição social pagos - -
Caixa líquido prov. das ati vidades operacionais (10.589.249) (6.655.759)
Ati vidades de investi mentos 
Aquisição de imobilizado e intangível (Nota 8)  (251.945)  (448.791)
Adição de Intangível (Nota 9) 
Emprésti mos e Financiamentos

 (2.096.402)  -

Fluxo de caixa aplic. nas ati v. de investi mentos (2.348.347) (448.791)
Aumento de caixa e equivalentes de caixa (12.937.596) (7.104.550)
Caixa e equiv. de caixa no início do exercício (Nota 4) 32.139.465 39.244.015
Caixa e equiv. de caixa no fi nal do exercício (Nota 4) 19.201.867 32.139.465

época. O Imposto de Renda e a Contribuição Social do exercício corrente e diferido 
são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o 
lucro excedente de R$ 240 mil para imposto de renda, e 9% sobre o lucro para Contri-
buição Social sobre o Lucro Líquido. A despesa com Imposto de Renda e Contribuição 
Social compreende o Imposto de Renda e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
corrente. O imposto corrente é reconhecido no resultado. O imposto corrente é o 
imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro do exercício, a taxas de impostos 
decretadas ou substanti vamente decretadas na data de apresentação das demonstra-
ções contábeis individuais e consolidadas e qualquer ajuste aos impostos a pagar com 
relação aos exercícios anteriores. Os ati vos e passivos fi scais diferidos são compensa-
dos caso haja um direito legal de compensar passivos e ati vos fi scais correntes, e eles 
se relacionam a impostos de renda lançados pela mesma autoridade tributária sobre 
a mesma enti dade sujeita à tributação. Um ati vo de Imposto de Renda e Contribuição 
Social diferidos é reconhecido por perdas fi scais, créditos fi scais e diferenças tempo-
rárias dedutí veis não uti lizadas, desde que seja provável que lucros futuros sujeitos à 
tributação estarão disponíveis e contra os quais serão uti lizados. Em 31 de dezembro 
de 2023 não existem créditos tributários não ati vados. Base de Calculo de IRPJ e CSLL 
do período de 2023. Conciliação das provisões de imposto de renda e contribuição 
social a) Imposto de Renda e Contribuição Social

Descrição 2023 2022
Prejuizo do Exercício (10.461.297) (8.795.175)
Adições 2.159.131 2.395.795
Exclusões (2.137.417) -
( = ) Base de cálculo IRPJ (10.439.581) (6.399.380)
( = ) Base de cálculo adicional IRPJ - -
( = ) Base de cálculo CSLL (10.439.581) (6.399.380)
( x ) Aplicação de alíquotas do IRPJ – 15% (1.565.937) (959.907)
( x ) Aplicação de alíquotas do adicional IRPJ – 10% (1.043.958) (639.938)
( x ) Aplicação de alíquotas do CSLL – 9% (939.562) (575.944)
( = ) Imposto de renda e contribuição social (3.549.458) (2.175.789)
 7. Outros créditos

Outros créditos 31/12/2023 31/12/2022
Adiantamento a Fornecedores 10.922 6.066

10.922 6.066

8. Imobilizado
Saldo em 

31/12/2021 Adições Baixas
Saldo em 

31/12/2022
(não auditado)

Custo
Computadores e Periféricos 15.451 240.918 - 256.369
Equipamentos de Comunicação - 18.460 - 18.460
Instalações Comerciais 46.773 - (46.773) -
Móveis e Utensílios 24.408 189.413 - 213.821
Total 86.632 448.791 (46.773) 488.650
Depreciação acumulada
Computadores e Periféricos (6.402) (22.857) - (29.259)
Equipamentos de Comunicação - (615) - (615)
Instalações Comerciais (14.045) (11) 14.056 -
Móveis e Utensílios (7.478) (13.418) - (20.896)
Total (27.925) (36.901) 14.056 (50.770)
Valor líquido contábil 58.707 411.890 (32.717) 437.880

Saldo em 
31/12/2022 Adições  Baixas

Saldo em 
31/12/2023

Custo
Computadores e Periféricos 256.369 174.665 - 431.034
Equipamentos de Comunicação 18.460 25.642 - 44.102
Instalações Comerciais - - - -
Móveis e Utensílios 213.821 53.005 (1,199) 265.627
Total 488.650 253.312 (1.199) 740.763
Depreciação acumulada
Computadores e Periféricos (29.259) (73.400) - (102.659)
Equipamentos de Comunicação (615) (3.499) - (4.114)
Móveis e Utensílios (20.896) (25.315) 515 (45.696)
Total (50.770) (102.214) 515 (152.469)
Valor líquido contábil 437.880 151.098 (684) 588.294
 9. Intangível

Custo Saldo em 
31/12/2021 Adições Baixas

Saldo em 
31/12/2022

Marcas e Patentes 710 - - 710
Total 710 - - 710

Saldo em 
31/12/2022 Adições Baixas

Saldo em 
31/12/2023

Custo Marcas e Patentes  710  1.265  -  1.975
Projeto Decora (1) - 2.095.137 - 2.095.137
Total 710 2.096.402 - 2.097.112
 (1) Os valores do Projeto Decora serão amorti zados a parti r de janeiro de 2024, fi ndo 
o projeto de desenvolvimento do Soft ware. 10. Fornecedores

Fornecedores 31/12/2023 31/12/2022
Fornecedores Nacionais 106.366 149.113

106.366 149.113
 11. Encargos e provisões trabalhistas

Encargos e provisões trabalhistas 31/12/2023 31/12/2022
Provisões de férias e encargos s/ férias 659.040 296.984
INSS e FGTS a recolher 286.477 177.590
IR s/ salários a recolher 131.233 90.558

1.076.750 565.132
 12. Outros tributos a pagar

Outros tributos a pagar 31/12/2023 31/12/2022
Programas de Integração Social (PIS) a recolher 21.349 4.250
Contribuição para Financiamento da Segurida-
de Social (COFINS) a recolher 100.048 24.294

Imposto sobre Serviço (ISS) a recolher 60.834 3.703
Impostos sobre serviços tomados a recolher 7.326 14.402

189.557 46.649
 13. Provisões para Remuneração Variável 

Provisões Conti ngenciais 31/12/2023 31/12/2022
Provisões para remuneração variável 1.578.113 1.580.502

1.578.113 1.580.502
 A provisão do Passivo de Remuneração Variável no valor de R$ 1.578.113 (um milhão 
quinhentos e setenta oito mil e cento e treze reais), está vinculada a contratação de 
cargos estratégicos, negociado como garanti a o pagamento da remuneração para o 
exercício de 2023, conforme fi rmado nas propostas de contratações. O valor consi-
derado em fl uxo de caixa (R$ 1.560.113) subtrai da provisão os valores de PLR do 
período (R$ 1.562.502), resultando em saldo de R$ 2.389. 14. Patrimônio líquido a) 
Capital social

Acionistas 2023 2022
Santander Holding Imobiliária S.A. 100% 41.813.514 90% 37.632.164
Leonardo Vieralves Azevedo 5% 2.090.675
Marcelo Perez Rosenburg 5% 2.090.675

41.813.514 41.813.514
 O Estatuto Social da Companhia está dividido em 4.231.478 ações, todas ordinárias, 
nominati vas e sem valor nominal, assim distribuídas entre os acionistas. “Em 22 de 
dezembro de 2023, os acionistas celebram Contrato de Compra e Venda de Ações e 
Outras Avenças com o objeti vo de regular a venda, pelos Acionistas Remanescentes 
para a Investi dora da totalidade das Ações deti das por eles no Capital Social total 
e votante da Companhia”. b) Dividendos De acordo com o estatuto da Companhia 
é assegurado aos acionistas o dividendo mínimo obrigatório de 25% sobre o lucro 
líquido apurado no fi nal do exercício social, ajustado na forma do arti go 202 da Lei 
das Sociedades por Ações. Dado o prejuízo acumulado em 2022 e 2023, não houve a 
desti nação de dividendos.

15. Receita de contratos com clientes 2023 2022
Receita de serviços - 333.794
Receita de Corretagem por Inter Imobiliária Exterior 2.350 -
Receita de Corretagem por Inter Imobiliária 1.192.211 352.487
Receita de Comissão Venda de Crédito 6.576.348 78.410
Receita de Manutenção de Página/Sistema (1) 282.780 180.510
Receitas Decora (2) 2.376.719 -
Deduções das Receitas (3) (1.478.416) (127.804)

8.951.992 817.397
 O aumento da receita se deu a parti r do início da estruturação da operação pós 
aquisição do Banco Santander. Nesta nova fase da empresa, a parti r de janeiro de 
2022 iniciou-se a estruturação das novas áreas comerciais, expansão de parcerias 
(mobiliárias, construtoras, incorporadoras, correspondentes bancários) envolvendo 
transações imobiliárias e crédito. O ano de 2023 as receitas seguiram o curso normal 
de vendas através de parceiras, conforme previsto em orçamento. (1) A Receita de 
Manutenção de Página/Sistema se refere a sustentação da página de curadoria de 
imagens junto a venda de imóveis e disponibilização de leads a parceiros. (2) A Receita 
Decora, é proveniente acordo fi rmado entre as partes Aymoré e Apê11 para o projeto 
de escopo de venda junto a projetos decorados. (3) As deduções das receitas, são 
os impostos aplicados sob vendas, na categoria dos serviços prestados aplica-se as 
deduçãos de ISS (R$513.521,15), PIS (R$172.062,95) e COFINS (R$792.532,39), todas 
as alíquotas conforme defi nido para o regime de tributação da empresa. 16. Custos e 
despesas por natureza Os custos e despesas são demonstrados no resultado por na-
tureza para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023, detalhadas como segue:

a) Custos e despesas por natureza 2023 2022
Custo Serviços Técnicos Prestados Insumos (3.669.388) (327.352)
Depreciação/amorti zação (102.213) (36.901)
Gastos com pessoal (13.322.530) (8.068.391)
Comunicação (69.863) (27.534)
Assessoria e consultoria ( 1.895.256) (1.471.303)
Aluguéis (504.963) (337.927)
Implantação de novo escritório - (843.177)
Despesas Comerciais (2.225.527) (2.392.345)
Despesas Materiais consumo (47.637) (35.331)
Outras despesas (469.922) (76.808)

(22.307.299) (13.617.069)
b) Classifi cadas como:

2023 2022
Custo dos serviços prestados (3.669.388) (327.353)
Despesas gerais e administrati vas (16.412.384) (10.897.371)
Despesas comerciais (2.225.527) (2.392.345)

(22.307.299) (13.617.069)
 17. Outros resultados operacionais 

2023 2022
Perdas na Alienação/ Baixa de Imobilizado (194) (32.716)
Despesas Indedutí veis (170) (4.899)
Realização de PCLD (1.200) -

(1.564) (37.615)
 18. Resultado fi nanceiro

2023 2022
Despesas Tributárias
IR s/ Operações de Câmbio (63.465) (11.527)
Impostos de Importação (100.522) (19.774)
PIS/COFINS Receitas Financeiras (151.421) (201.356)
Despesas Financeiras
IOF/IOC (16.241) (13.528)
Variação Cambial Passiva (24.371) (11.178)
Multa Contratual - (16.203)

Outras despesas (5.701) (14.553)
(361.721) (288.119)

Descontos Obti dos 2.572 426
Receitas de Aplicações Santander 3.250.185 4.329.805
Outras receitas fi nanceiras 4.540 -
Receitas Financeiras 3.257.297 4.330.231
Resultado fi nanceiro líquido 2.895.576 4.042.112
 19. Seguros A Companhia tem um programa de gerenciamento de riscos com o obje-
ti vo de delimitá-los, contratando no mercado coberturas compatí veis com o seu porte 
e operação. As coberturas foram contratadas por montantes considerados sufi cientes 
pela administração para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza da sua 
ati vidade, os riscos envolvidos em suas operações e a orientação de seus consultores 
de seguros. Em 31 de dezembro de 2023, a Companhia apresentava as seguintes prin-
cipais apólices de seguro contratadas com terceiros: Montante da

Bens segurados Riscos cobertos cobertura
Escritórios Básica – incêndio, Raio, Explosão e Implosão 1.200.000

Roubo/Furto Qualifi cado 200.000
Operacional Danos Elétricos – Curto-Circuito 300.000
 20. Remuneração Administradores Chave A estruturação da empresa iniciou-se 
em 2022 conforme Acordo Acionistas, exigindo no mínimo 02 (dois) e no máximo 
05 (cinco) diretores. As remunerações foram defi nidas de acordo com a Políti ca de 
Mercado devidamente acordado entre partes. Os devidos diretores nomeados, foram 
designados exclusivamente pelo Sócio Majoritário e formalizado mediante contrato 
entre as partes.

Descrição 31.12.2022 31.12.2021
Remuneração Fixa e Variável 1.334.242,23 1.127.200,00
 A Diretoria Executi va composta por dois administradores chave, mencionados acima, 
e dois Cofundadores, sofreu alterações em 31 de agosto de 2023, pela renúncia dos 
Srs. Leonardo V. Azevedo e Marcelo P. Rosenburg, aos cargos de Diretor Executi vo e 
Diretor Técnico, através de cartas apresentadas em 02/08/2023 a Santander Holding. 
Dessa forma, a parti r dessa data os valores de remuneração foi cessado a esses dire-
tores. Ficando assim deliberado a nomenclatura de Diretor Presidente ao Diretor de 
Operações. 21. Transações com Partes Relacionadas As operações com partes relacio-
nadas são realizadas no curso normal dos negócios e em condições de comutati vida-
de, incluindo taxas de juros, prazos e garanti as, e não envolvem riscos maiores que os 
normais de cobrança ou apresentam outras desvantagens.

As principais transações e saldos são:
Banco Santander (Brasil) S.A (Sócia quoti sta) 31/12/2023 31/12/2022

ATIVO
Aplicações Financeiras (Nota 4) 19.200.581 32.139.041

RESULTADO
Receita Manutenção de Site – SHI (Nota 15) 282.780 180.510
Receita Decora (Nota 15) 2.376.719
Receitas fi nanceiras (Nota 18) 3.257.297 4.329.804
Despesas fi nanceiras (Nota 18) 41.850 1.647

 DIRETORIA EXECUTIVA 
Diretor Presidente 

Caio Carrato de Paula 
Diretor Financeiro 

Fernando do Sacramento 
Contabilista Fernando Victor Manchon Barbanova

CRC 1SP 1SP291653/O-3 

IRMÃS BALDAN AGROPECUÁRIA S.A.
CNPJ 28.571.279/0001-82 - NIRE 35300508181

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 2024
Data, Hora e Local: 15/04/2024, às 10:00h, na sede social da Irmãs Baldan Agropecuária S.A., situada na Rua 
Rui Barbosa, nº 1.105, Centro, na cidade de Matão/SP, CEP nº 15.990-030. Convocação e Presença: Dispensa-
do o anúncio das convocações nos termos do §4º, Artigo 124 da Lei 6.404/76, tendo em vista a presença dos 
acionistas titulares das ações representativas da totalidade do Capital Social. Publicações: Em atendimento 
à legislação pertinente, as Demonstrações Financeiras dos exercícios findos no dia 31/12/2.023 foram publi-
cadas na edição de 10/04/2.024 no jornal “O Dia” impresso e no digital (http//:www.odiasp.com.br). Mesa: 
Presidente: Maria Cristina Baldan Cavichia; Secretária: Greice Baldan Kfouri. Ordem do Dia: (a) aprovar as 
contas prestadas pelos administradores da Companhia relativas ao exercício findo em 31/12/2023, e (b) 
aprovar o Balanço Patrimonial nessa data, em atendimento ao previsto ao Art. 16 do Estatuto Social. Delibe-
rações: os acionistas aprovam, por unanimidade de votos, os itens (a) e (b) da Ordem do dia, respectivamen-
te, (a) contas prestadas pelos administradores da Companhia relativas ao exercício findo em 31/12/2023, e 
(b) Balanço Patrimonial nessa data, em atendimento ao previsto ao Art. 16 do Estatuto Social. Encerramento: 
Observadas todas as formalidades legais, oferecida a palavra a quem dela pretendesse fazer uso e sem qual-
quer manifestação adicional, foram encerrados os trabalhos. Suspensa a assembleia pelo tempo necessário à 
lavratura da presente Ata, foi a mesma reaberta na ordem de deliberações, lida esta Ata na presença de todos 
e aprovada pela unanimidade dos presentes, a saber, Vilmer Baldan, usufrutuário com direito a voto, e acio-
nistas Gisele Teresinha Baldan, Maria Cristina Baldan Cavichia, Mirela Baldan, e Greice Baldan Kfouri, sendo 
assinada pela Presidente da Assembléia, Maria Cristina Baldan Cavichia e pela Secretária Greice Baldan Kfouri 
e pelos demais sócios. A presente Ata reproduz nos seus exatos termos, de forma fidedigna, o quanto lavrado 
em Livro próprio arquivado na sede da companhia. Matão, 15/04/2024. Maria Cristina Baldan Cavichia - Pre-
sidente; Greice Baldan Kfouri - Secretária. Acionistas: Maria Cristina Baldan Cavichia; Greice Baldan Kfouri; 
Gisele Teresinha Baldan; Mirela Baldan. Usufrutuário: Vilmer Baldan. Jucesp nº 194.359/24-4 em sessão de 
02/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

MILÃO AGROPECUÁRIA S.A.
CNPJ 29.739.511/0001-01 - NIRE 35300513894

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 2024
Data, Hora e Local: 15/04/2024, às 08:00h, na sede social da Milão Agropecuária S.A., situada na Rua Rui 
Barbosa, nº 1.105, Centro, na cidade de Matão/SP, CEP nº 15.990-030. Convocação e Presença: Dispensado 
o anúncio das convocações nos termos do §4º, Artigo 124 da Lei 6.404/76, tendo em vista a presença dos 
acionistas titulares das ações representativas da totalidade do Capital Social. Publicações: Em atendimen-
to à legislação pertinente, as Demonstrações Financeiras dos exercícios findos no dia 31/12/2.023 foram 
publicadas na edição de 10/04/2.024 no jornal “O Dia” impresso e no digital (http//:www.odiasp.com.br). 
Mesa: Presidente: Maria Cristina Baldan Cavichia.; Secretária: Greice Baldan Kfouri. Ordem do Dia: (a) 
aprovar as contas prestadas pelo administrador da Companhia relativas ao exercício findo em 31/12/2023, 
e (b) aprovar o Balanço Patrimonial nessa data, em atendimento ao previsto ao Art. 16 do Estatuto So-
cial. Deliberações: os acionistas aprovam, por unanimidade de votos, os itens (a) e (b) da Ordem do dia, 
respectivamente, (a) contas prestadas pelo administrador da Companhia relativas ao exercício findo em 
31/12/2023, e (b) Balanço Patrimonial nessa data, em atendimento ao previsto ao Art. 16 do Estatuto So-
cial. Encerramento: Observadas todas as formalidades legais, oferecida a palavra a quem dela pretendesse 
fazer uso e sem qualquer manifestação adicional, foram encerrados os trabalhos. Suspensa a assembleia 
pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, foi a mesma reaberta na ordem de deliberações, lida 
esta Ata na presença de todos e aprovada pela unanimidade dos presentes, Acionista Gisele Teresinha Bal-
dan, Maria Cristina Baldan Cavichia, e Greice Baldan Kfouri, sendo assinada pela Presidente Maria Cristina 
Baldan Cavichia e pela Secretária Greice Baldan Kfouri. A presente Ata reproduz nos seus exatos termos, de 
forma fidedigna, o quanto lavrado em Livro próprio arquivado na sede da companhia. Matão, 15/04/2024. 
Maria Cristina Baldan Cavichia - Presidente; Greice Baldan Kfouri - Secretária. Acionistas: Maria Cristina 
Baldan Cavichia; Greice Baldan Kfouri; Gisele Teresinha Baldan. Jucesp nº 194.556/24-4 em sessão de 
02/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Produtos Alimentícios Arapongas S/A - Prodasa
CNPJ nº 75.404.814/0001-90 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO 
São convocados os senhores acionistas a se reunir em Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 17 de maio de 2024, às 7 horas, na 
sede social, na Rua Coronel Morais  nº 100, Canindé, São Paulo - SP, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) prestação de contas 
dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2023; b) destinação dos lucros do exercício findo e distribuição de dividendos; c) eleição de membros da Diretoria e fixação das respectivas 
remunerações. Comunicamos que se encontram à disposição dos senhores acionistas, na sede social, os documentos a que se refere a Lei nº 
6.404/1976 , art. 133, com as alterações da Lei nº 10.303/2001 , relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. 

São Paulo -SP, 08 de maio de 2024.  
Marcelo Alcantara Fernandes – Diretor-Presidente

Vipasa Valorização Imobiliária Paulista S.A.
CNPJ/MF 61.648.655/0001-65 - NIRE 35.300.013.727

Companhia Fechada - Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas para a realização da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Companhia que será realizada no dia 21 de maio de 2024, às 10h00min, em 1ª Convocação ou, às 10h30min, em 
2ª Convocação, na Avenida Paulista nº 2064, Bairro Bela Vista, São Paulo – SP, CEP 01310-200, a fim de apreciarem 
e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) Exame, discussão e aprovação das demonstrações financeiras 
da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023; (b) Destinação do resultado do exercício 
social findo em 31/12/2023, em especial a distribuição de dividendos; (c) Eleição dos membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal; (d) Fixação da remuneração dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; (e) Pagamento de 
gratificação aos membros da Diretoria; (f) Alteração do Artigo 2º do Estatuto Social para incluir as atividades de 
gestão de casa de eventos, CNAE 8230-0/02; e (g) Outros assuntos de interesse da Companhia. Para participarem 
da Assembleia, os acionistas ou, se for o caso, seus representantes legais ou procuradores, deverão apresentar 
documento de identificação e, se for o caso, procuração com poderes para participar da Assembleia. São Paulo, 
06 de maio de 2024. Fernando José Garcia (Diretor-Secretário) e Dani Glikmanas (Diretor-Superintendente).

Environmental ESG Participações S.A.
CNPJ nº 09.527.023/0001-23 - NIRE nº 35300412923

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24 de Abril de 2024
1. Data, Horário e Local: Aos 24 (vinte e quatro) dias de abril de 2024, às 10h, na sede social da Environmental ESG 
Participações S.A. na Rodovia Anhanguera, Km 120, galpão 05, Distrito Industrial, CEP 13.380-220 (“Companhia”).  
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente da Mesa: Thiago da Costa Silva; Secretária: Luciana 
Freire Barca Nascimento. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a 
prestação de fiança, pela Companhia, no âmbito da 6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, da 
Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Emissor”), no valor total de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) 
(“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), na data de emissão, as quais serão objeto de oferta pública, sob o regime 
de garantia firme de colocação, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de 
julho de 2022, conforme alterada (“Oferta” e “Resolução CVM 160”, respectivamente), e das demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis, mediante a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Ambipar Participações e 
Empreendimentos S.A.“ entre o Emissor, a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., na qualidade de agente fiduciário (“Escritura de Emissão” e “Agente Fiduciário”, respectivamente); (ii) autorização 
para a Companhia celebrar, pelos seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e/ou instrumentos 
contratuais, inclusive procurações, instrumentos acessórios e aditamentos, necessários e relacionados à deliberação 
acima, à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e o contrato de distribuição das 
Debêntures (“Contrato de Distribuição”) e seus respectivos eventuais aditamentos; (iii) autorização para o Emissor 
para tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou 
da Oferta, incluindo, mas não se limitado, a (a) contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários para intermediação da Oferta para a intermediação da Oferta, podendo, para tanto, negociar e fixar 
o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o Contrato de Distribuição; (b) 
contratação dos prestadores de serviços da Emissão, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para 
a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais 
aditamentos; e (c) discussão, negociação, definição dos termos e condições da Emissão, das Debêntures e/ou da Oferta 
(incluindo os índices financeiros, os prêmios de resgate e amortização extraordinária e/ou a qualificação, prazos de 
curas, limites ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções referentes aos eventos de 
vencimento antecipado das Debêntures), bem como a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição 
e seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da 
Emissão e/ou da Oferta; e (iv) ratificação de todos os atos praticados até a presente data pela Diretoria da Companhia 
e/ou pelos seus procuradores para a consecução das deliberações mencionadas acima. 5. Deliberações: Após exame e 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, a acionista representando a totalidade do capital social da 
Companhia deliberou, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: (i) autorizar a 
outorga de garantia fidejussória na modalidade de fiança pela Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, na 
condição de fiadora, principal pagadora e responsável, solidariamente com o Emissor, pelo fiel, pontual e integral 
cumprimento de todas (a) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pelo Emissor, do Valor Nominal 
Unitário (conforme a ser definido na Escritura de Emissão) ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, dos 
Juros Remuneratórios (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), do valor devido em caso de resgate antecipado 
ou amortização extraordinária das Debêntures, dos Encargos Moratórias (conforme a ser definido na Escritura de 
Emissão) e dos demais encargos, relativos às Debêntures e à fiança, quando devidos, seja na data de pagamento ou em 
decorrência de resgate antecipado ou de amortização extraordinária das Debêntures, ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão; (b) as obrigações relativas a 
quaisquer outras obrigações assumidas pelo Emissor nos termos da Escritura de Emissão, incluindo obrigações de pagar 
honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, desde que comprovadas, bem como as 
obrigações relativas ao agente de liquidação, ao escriturador, à B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão - Balcão B3, ao Agente 
Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (c) as obrigações de ressarcimento de toda e 
qualquer importância que o Agente Fiduciário venham a desembolsar em razão da salvaguarda dos direitos e 
prerrogativas decorrentes das Debêntures, da fiança e/ou da Escritura de Emissão, bem como todos e quaisquer tributos 
e despesas judiciais e/ou extrajudiciais, efetivamente comprovados, incidentes sobre a excussão da fiança, nos termos 
da Escritura de Emissão, com renúncia aos benefícios de ordem, novação, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, 
todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e nos artigos 130 e 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015; 
(ii) autorizar a Companhia a celebrar, pelos seus diretores e/ou procuradores, todos  os documentos e/ou instrumentos 
contratuais, inclusive instrumentos acessórios, procurações e aditamentos, necessários e relacionados às deliberações 
acima, à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição e seus 
respectivos eventuais aditamentos; (iii) autorizar o Emissor para tomar todas as providências e praticar todos os atos 
necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta, incluindo, mas não se limitado, a (a) 
contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediação da Oferta 
para a intermediação da Oferta, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva 
prestação do serviço, bem como celebrar o Contrato de Distribuição; (b) contratação dos prestadores de serviços da 
Emissão, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como 
assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (c) discussão, negociação, definição dos 
termos e condições da Emissão, das Debêntures e/ou da Oferta (incluindo os índices financeiros, os prêmios de resgate 
e amortização extraordinária e/ou a qualificação, prazos de curas, limites ou valores mínimos (thresholds), 
especificações, ressalvas e/ou exceções referentes aos eventos de vencimento antecipado das Debêntures), bem como 
a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição e seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda 
dos demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da Oferta; e (iv) ratificar todos os atos 
praticados até a presente data pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores no âmbito das deliberações 
acima. 6. Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram 
encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário a lavratura desta ata em livro próprio. Reaberta 
a sessão, foi a ata lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Thiago da Costa Silva - 
Presidente; e Luciana Freire Barca Nascimento - Secretária. Acionistas: Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 24 de abril de 2024. Thiago da Costa 
Silva - Presidente; Luciana Freire Barca Nascimento - Secretária. JUCESP nº 189.457/24-7 em 30/04/2024.  
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F5F2-86A2-124D-AFD7.
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GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª, 2ª, 3ª E 4ª SÉRIES DA 34ª EMISSÃO 

DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio Séries 1ª, 2ª, 3ª e 4ª da 34ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 34ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, 
celebrado em 29 de dezembro de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia 
Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 24 de maio de 2024, às 11:00 horas, de forma exclu-
sivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Segunda Convocação, conforme a Re-
solução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim 
de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem 
opinião modificada; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os 
atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. 
As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará 
automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A 
Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será 
gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares 
dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e 
agentefiduciario@framcapital.com, a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos 
de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da 
Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digi-
talizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento 
de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documen-
to equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente 
Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, 
e agentefiduciario@framcapital.com, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à 
Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação 
em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos 
de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como 
presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma 
digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de 
voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso 
à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado 
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos 
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 09 de maio de 2024.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECE-
BÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIE DA 28ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Série da 28ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 28ª 
Emissão de Certi cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, lastreados em Créditos do 
Agronegócio Cedidos pela Taboa Fortalecimento Comunitário, celebrado em 10 de dezembro de 2020 (conforme adi-
tado, “Termo de Securitização”) entre a Emissora e VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (atual 
denominação da Simplifi c Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda), inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 15.227.994/0004-01, na qualidade de agente fi duciá-
rio (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no 
dia 22 de maio de 2024, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sen-
do o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos ter-
mos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A apro-
vação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independen-
te, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibiliza-
das em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada. A matéria acima indi-
cada deverá ser considerada pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que 
a não deliberação ou a não aprovação a respeito, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprova-
ção de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusiva-
mente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à platafor-
ma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, operacoesespeciais@vortx.com.br e 
agentefi duciario@vortx.com.br, identifi cando no título do e-mail a operação, a confi rmação de sua participação na As-
sembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da rea-
lização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrôni-
ca com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 
(um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada 
do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a re-
presentação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade 
do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respecti-
va procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos 
correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, operacoesespeciais@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, 
respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibili-
zada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) 
e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos re-
cebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como pre-
sença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na platafor-
ma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifes-
tação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na As-
sembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o 
voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas 
que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 09 de maio de 2024.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífi co - Cargo: Diretor

SECURITAS BIOHOLDINGS S.A.
NIRE: 35.300.460.537 - CNPJ/MF nº 02.998.562/0001-00

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA PRIMEIRA EMISSÃO
PRIVADA DE DEBÊNTURES CONVERSÍVEIS REALIZADA EM 21 DE MARÇO DE 2024

1. DATA, HORA E LOCAL: Assembleia realizada no dia 21 de março de 2024, as 10:00 horas, na sede social da 
Companhia, na Av. Santo Amaro, 48, cj. 32, na Capital do Estado de São Paulo, CEP: 04506-000. 2. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do §4º do Artigo 124 da Lei Nº 6.404/76 e suas respectivas 
alterações (“lei das S.A.s”) tento em vista a presença de 100% dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) e 
representantes da emissora da 01ª EMISSÃO PRIVADA DE DEBÊNTURES, CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 
SECURITAS BIOHOLDINGS S.A., datada de 03 de maio de 2022 (“Escritura de emissão”). 3. MESA – Presidente: 
Márcio Garcia de Sousa – Secretário: Luis Claudio Garcia de Souza. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (a) a 
alteração da data de vencimento das Debêntures, com a possibilidade de prorrogação mediante aprovação dos 
Debenturistas; (b) a alteração da forma de atualização monetária, de amortização das Debêntures, com a exclusão 
de cronograma de pagamento de parcelas semestrais em substituição ao pagamento integral de principal e juros 
somente na data de vencimento das Debêntures; (c) a retirada da opção de conversibilidade das Debêntures; (d) 
ratificação dos demais termos e condições da Escritura de Emissão; e (e) demais matérias de interesse dos 
Debenturistas. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada validamente a presente Assembleia, sem objeções, as matérias 
constantes da ordem do dia foram colocadas em discussão e votação pelos Debenturistas representando 100% (cem 
por cento) das debentures em circulação, que deliberaram, sem ressalvas, tudo conforme previamente aprovado em 
Assembleia Geral Extraordinária da Emissora ocorrida nesta mesma data, por: (i) Aprovar a alteração da data de 
vencimento das Debêntures, de 6 (seis) anos contados da data de emissão, para o prazo final de 30 de dezembro de 
2030, prorrogáveis mediante a aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas; (ii) Aprovar a alteração do índice 
de atualização monetária dos Juros Remuneratórios de IPCA + 8% (oito por cento) a.a. para IPCA + 6% (seis por 
cento) a.a., atualizado em periodicidade mensal, bem como, aprovar novo formato de remuneração das Debêntures, 
com a exclusão de pagamento de parcelas semestrais, substituindo o cronograma anterior pelo pagamento integral 
de principal e juros remuneratórios resultantes somente na data de vencimento das Debêntures; (iii) Aprovar ajustes 
à cláusula de conversibilidade da Escritura de Emissão, retirando a opção de conversão das Debêntures em ações 
da Emissora e alterando o tipo das Debêntures para simples, não conversíveis; (iv) Aprovar a ratificação dos demais 
termos e condições da Escritura de Emissão que não foram expressamente modificados pela presente assembleia; 
(v) Aprovar, em razão das aprovações consignadas sob os Itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, a assinatura do 1º Aditivo à 
Escritura de Emissão, nos termos apresentados aos Debenturistas; (vi) Autorizar a Emissora e seus diretores a 
praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação das deliberações tomadas nesta assembleia. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia da qual se lavrou a 
presente Ata que, lida e acha conforme, foi por todos assinada: a) Presidente: Márcio Garcia de Sousa; b) 
Secretário: Luis Claudio Garcia de Souza; c) Acionistas: (I) Securitas Investimentos LTDA, representada 
pelos diretores Luis Claudio Garcia de Souza e Marcio Garcia de Souza e (II) o Sr. Luis Claudio Garcia de 
Souza. A presente ata é cópia fiel da original registrada nos livros proprios da Companhia. São Paulo, 21 de março 
de 2024. Márcio Garcia de Sousa - Presidente, Luis Claudio Garcia de Souza - Secretario. JUCESP nº 
132.236/24-2 em 26.04.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. - Secretária Geral.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIALDE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 8ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 8ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., atual denominação de Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securiti-
zação de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série 
da 8ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 24 de novembro de 2014 (“Termo de Securitização”), 
a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), em segunda convocação, a realizar-se no 
dia 29 maio de 2024, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o 
acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos 
deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de de-
zembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As de-
monstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
www.grupogaia.com.br, as quais foram emitidas sem opinião modificada; (ii) A autorização para a Emissora, em con-
junto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para 
a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titu-
lares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer 
das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibi-
lizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 
correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e agentefiduciario@planner.com.br a confirmação de sua par-
ticipação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou as-
sinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorga-
da há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participan-
tes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento socie-
tário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de 
documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada có-
pia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifes-
tação de voto à distância, nos correios assembleia@grupogaia.com.br, e agentefiduciario@planner.com.br respectiva-
mente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada 
pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e 
no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA 
ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos 
até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de apuração 
de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quó-
runs previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo 
Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Ti-
tular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser 
desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o 
significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 9 maio de 2024. GAIA IMPACTO SE-
CURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 31ª EMISSÃO 

DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 31ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio, das 1ª e 2ª Séries 
da 31ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 02 de 
julho de 2021 (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), 
em segunda convocação, a realizar-se no dia 29 de maio de 2024, às 14:15 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Segunda Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emis-
sora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e 
(ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e 
quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à 
plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e agentefiduciario@planner.com.br, a 
confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo 
definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos 
de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos 
CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) 
demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a 
correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br e agentefi-
duciario@planner.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta 
da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu 
website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preen-
chida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de 
Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como 
presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma 
digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de 
voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso 
à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado 
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos 
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 09 de maio de 2024. GAIA IMPAC-
TO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 
17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35300514611 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2024 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 17 de abril de 2024, às 15h30, na sede social da Companhia, localizada na Estrada 
de Itapecerica, nº. 4157, bairro Capão Redondo, CEP 05.858-001, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. 
Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a reeleição dos membros da 
Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade 
de votos, conforme previsto no Artigo 10, inciso (ix), do Estatuto Social da Companhia, registrada a abstenção do 
conselheiro Sr. Francisco Pierrini, deliberaram aprovar a reeleição dos Srs. (1) ANTONIO MARCIO BARROS SILVA, 
brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº. 15.459.391-6/SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 084.648.798-57, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; e (2) FRANCISCO PIERRINI, brasileiro, 
casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 15.398.467/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 079.221.388-22, para ocupar o cargo de Diretor, ambos com endereço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, 
nº. 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000, ambos para o mandato de 02 (dois) anos, ou seja, até a 
primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 2026, 
devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos, tudo conforme termos e condições 
apresentados nesta reunião. Os Diretores aceitam suas nomeações, declarando neste ato ter conhecimento do art. 
147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976, e consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos 
em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento 
arquivados na sede da Companhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da 
qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão 
desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na 
alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São 
Paulo/SP, 17 de abril de 2024. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato 
Borges, Secretária. Conselheiros: (1) Marcio Magalhães Hannas; (2) Francisco Pierrini; (3) João Daniel Marques da 
Silva; (4) Roberto Penna Chaves Neto; e (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo. Certifico que a presente é cópia fiel do 
original lavrado em Livro próprio. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil e Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 193.794/24-0 em 02.05.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO SÉRIE ÚNICA DA 36ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 36ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Cer-
tifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 36ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 
03 de julho de 2023, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia de 28 maio de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Segunda Convocação, conforme a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as se-
guintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi ca-
da; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será reali-
zada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. 
O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br, a 
confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo 
defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos 
de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos 
CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) de-
mais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser 
enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado di-
gital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanha-
da do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifes-
tação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br respec-
tivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibili-
zada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.
com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titu-
lar dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os vo-
tos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns 
de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observa-
dos os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma 
prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plata-
forma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado de-
verá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos 
têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 09 de maio de 2024.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RE-
CEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO SÉRIE ÚNICA DA 37ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 37ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Cer-
tifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 37ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 
25 de maio de 2023, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Segunda Convocação, conforme a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as se-
guintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi ca-
da; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será reali-
zada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. 
O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br, a 
confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo 
defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos 
de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos 
CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) de-
mais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado 
digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanha-
da do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifesta-
ção de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br respecti-
vamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada 
pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e 
no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos re-
cebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de 
apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observa-
dos os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de for-
ma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à 
plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente en-
viado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 09 de maio de 2024.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME Nº 14.876.090/0001-93 - NIRE 35.300.418.514

EDITAL DA SEGUNDA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RE-
CEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 13ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 11.3 do 
“Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão de Certi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”), da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”) e da Resolução CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação 
em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“AEC”), a realizar-se no dia 29 de maio de 2024, às 10 horas 
exclusivamente de modo digital, inclusive para fi ns de voto, por meio da plataforma Google Meet, administrada pela 
Emissora, observado que o acesso será disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário 
(conforme defi nido no Termo de Securitização), para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  (i) Aprovar a 
substituição da Gaia Impacto Securitizadora S/A, sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0001-93, 
com sede na rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 
04544-050, na qualidade de Emissora, pela Opea Securitizadora S/A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.773.542/0001-22, com sede na rua Hungria, nº 1240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, São Paulo, SP, CEP 01455-
000, a qual assumirá todas as obrigações e responsabilidades nos termos do Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio, das  1ª Série da 13ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto 
Securitizadora S.A, celebrado em 22 de dezembro de 2014 (“Termo de Securitização”); (ii) Aprovar a modifi cação da 
Data de Vencimento dos CRA de 24 de junho de 2024 para 24 de agosto de 2027 e da Data de Vencimento da CPR-F de 
21 de junho de 2024 para 20 de agosto de 2027, conforme previstas, respectivamente, no Termo de Securitização e na 
CPR-F: (a) no item 2 do Preâmbulo da “Cédula de Produto Rural Financeira”, emitida em 22 de dezembro de 2014, pela 
BRPEC AGRO-PECUÁRIA S.A. (“Cedente” e “CPR-F”, respectivamente); e (b) nas Cláusulas 1.1 e 4.5.1 do Termo de 
Securitização; (“Prorrogação”). (iii) Caso seja aprovada a Prorrogação: (a) a autorização e aprovação expressa para que 
sejam celebrados e, conforme o caso, registrados quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos ao Termo de Securitização e à CPR-F, para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e 
refl etir as alterações necessárias; (b) a Cedente se compromete a amortizar o montante de R$ 80.640.000,00 (oitenta 
milhões seiscentos e quarenta mil reais), do Montante Devido (conforme defi nido na CPR-F), correspondente a R$ 
175,00 (cento e setenta e cinco reais) por CRA, e por consequência, do Valor Nominal Unitário dos CRA, acrescido da 
Remuneração, calculado desde a Data de Integralização até a data da efetiva realização da amortização, a ser pago a 
todos os Titulares de CRA (independentemente do comparecimento ou não na AEC e do voto proferido), em até 10 (dez) 
dias úteis após a AEC. (iv) Autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem todos e quaisquer atos necessários 
e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes às matérias 
indicadas nesta Ordem do Dia. Informações Gerais aos Titulares de CRA:  (i) A Assembleia Geral instalar-se-á em 
segunda convocação às 10 horas, com a presença, em segunda convocação, de qualquer número de Titulares de CRA. 
Ainda, as matérias acima estabelecidas deverão ser aprovadas pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, em segunda convocação, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRA presentes 
na Assembleia Geral. (ii) Nos termos do artigo 29, inciso I, da Resolução CVM 60, a AEC será realizada de modo 
exclusivamente digital, sendo admitida a participação e o voto durante a AEC por meio de sistema eletrônico ou por 
meio de boletim de voto eletrônico, conforme o item (v) abaixo. Ademais, a AEC será realizada por vídeo conferência, via 
plataforma eletrônica Google Meet, conforme previsto na Resolução CVM 60.  (iii) Nos termos do artigo 6º, parágrafo 
primeiro, da Resolução CVM 81, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os 
documentos listados no item “(iv)” abaixo, em até 2 (dois) dias antes da realização da AEC. Será admitida a apresentação 
dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma 
eletrônica, conforme previsto no artigo 6º, parágrafo quarto, da Resolução CVM 81. (iv) Observado o disposto na 
Resolução CVM 81, e, de acordo com o item “(iii)” anterior e “(vi)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails gestao.impacto@grupogaia.com.br, cedoc@grupogaia.com.br, gestao.
agro@opeacapital.com, e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa 
física, documento de identidade;  2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de CRA; e 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e 
do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de 
representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específi cos para 
sua representação na AEC, obedecidas as condições legais. (v) Os Titulares de CRA que optarem por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, poderão enviar sua manifestação de voto proferida por 
meio de boletim de voto à distância. Os Titulares de CRA deverão encaminhar, em até 2 (dois) dias antes da realização 
da AEC, o boletim de voto à distância preenchido, acompanhado dos documentos descritos no item “(iv)” acima. (vi) 
Após o horário de início da AEC, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verifi cada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AEC, verbalmente 
ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de votos, observada a possibilidade de manifestação via 
instrução de voto à distância. São Paulo, 09 de maio de 2024 GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.  

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D417-BEFF-D2A0-7842.
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Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ n° 12.648.266/0001-24 - NIRE n° 3530038446-6

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 24 de Abril de 2024
1. Data. Horário e Local: Aos 24 (vinte e quatro) dias de abril de 2024, às 09h, na sede social da Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. na Avenida Pacaembu, n° 1.088, 
sala 09, Pacaembu, CEP 01234-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Pauio (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação tendo em 
vista a presença virtual da totalidade dos membros do Conselho, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Presidente da Mesa: Carlos Augusto Leone Piani; Secretária: 
Luciana Freire Barca Nascimento. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) nos termos do artigo 17, (g), do Estatuto Social da 
Companhia, a realização, pela Companhia, da 6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 
série única, da Companhia, no valor total de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente) 
para distribuição pública, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Oferta” e “Resolução CVM 160”. 
respectivamente), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da 
Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.” (“Escritura de Emissão”) a ser celebrado entre a Companhia, a Environmental ESG Participações S.A. (“Fiador”) e a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”); (ii) a autorização e delegação de poderes à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio 
de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta, incluindo, mas não se limitando, a 
(a) contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediação da Oferta (“Coordenador Líder”), podendo, para tanto, negociar e fixar 
o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o “Instrumento Particular de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia 
Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória. em Série Única, da 6ª (Sexta) Emissão da Ambipar 
Participações e Empreendimentos S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, o Fiador e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”); (b) contratação dos prestadores de serviços 
da Emissão, incluindo, mas não se limitando, o banco liquidante ou agente de liquidação, o escriturador, a B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão - Balcão B3 (“B3”), o Agente Fiduciário, 
a Agência de Classificação de Risco (conforme definido abaixo) e os assessores legais (em conjunto, “Prestadores de Serviços”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as 
condições para a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (c) discussão, negociação, definição dos 
termos e condições da Emissão, das Debêntures e/ou da Oferta, bem como a celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição e seus respectivos eventuais 
aditamentos, incluindo o aditamento à Escritura de Emissão que refletirá o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), ou ainda dos demais documentos 
e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da Oferta; (iii) ratificação de todos os atos praticados até a presente data pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus 
procuradores para a consecução das deliberações mencionadas acima. 5. Deliberações: Instalada a reunião e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, 
o Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, deliberou, por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: 
(i) nos termos do artigo 59 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades oor Ações”), aprovar a realização da Emissão e da Oferta, que terão 
as seguintes características e condições principais: (a) Número da Emissão: a Emissão representa a 6ª (sexta) emissão de debêntures da Companhia; (b) Número de Séries: 
a Emissão será realizada em série única; (c) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), na Data de Emissão; (d) Data de 
Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (e) Data de Início de 
Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) (“Data de Início da 
Rentabilidade”); (f) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 1.000.000 (um milhão) de Debêntures no âmbito da Emissão; (g) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário 
das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (h) Prazo de Vigência e Data de Vencimento: ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures (conforme definido abaixo) e Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido 
abaixo), nos termos previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de cerca de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, vencendo na data a ser indicada na Escritura 
de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures”); (i) Destinação de Recursos: os recursos captados pela Companhia por meio da Emissão serão utilizados para reposição de caixa, 
refinanciamentos e pagamentos futuros, gestão de passivos; (j) Depósito para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação: as Debêntures serão depositadas 
(i) para distribuição no mercado primário por meio do Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente 
por meio da B3; e (ii) para negociação e custódia eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, 
sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas na B3; (k) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de distribuição 
pública sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução CVM 160 e demais disposições regulamentares aplicáveis, a qual será realizada em regime de garantia firme de 
colocação, com relação à totalidade das Debêntures, no valor de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), com a intermediação do Coordenador Líder, responsável pela colocação 
das Debêntures, conforme os termos e condições do Contrato de Distribuição; (l) Procedimento de Bookbuilding: nos termos do Contrato de Distribuição, será adotado o 
procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelo Coordenador Líder, com recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para definir a taxa final da 
remuneração aplicável às Debêntures (“Procedimento de Bookbuilding’’); (m) Distribuição Parcial: Não será admitida distribuição parcial das Debêntures objeto da Oferta; 
(n) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins 
de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de titularidade 
das Debêntures, o extrato emitido pela B3, em nome do Debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3; (o) Prazo e Forma de Subscrição e 
Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, durante o prazo de distribuição das Debêntures, de acordo 
com as normas de liquidação aplicáveis à B3, pelo seu: (i) Valor Nominal Unitário na primeira data de integralização (“Data de Integralização”); ou (ii) pelo seu Valor Nominal unitário, 
acrescido de juros Remuneratórios, calculado de forma pro rata temporis, desde a Data de Início de Rentabilidade até a data da sua efetiva subscrição e integralização, caso sejam 
subscritas e integralizadas após a primeira Data de Integralização (“Preço de Subscricão”). O Preço de Subscrição poderá contar com ágio ou deságio na Data da Integralização, desde 
que ofertados em igualdade de condições aos investidores em cada Data de Integralização; (p) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações 
de emissão da Companhia; (q) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, contando com garantia adicional 
fidejussória; (r) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados 
pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que eventualmente não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3, ou, conforme o caso, pela instituição financeira contratada para este fim, ou ainda na sede da Companhia, se for o caso; (s) Encargos Moratórios: sem 
prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos, independentemente 
de aviso ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (i) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido calculados pro rata temporis, 
desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido 
e não pago (“Encargos Moratórios”); (t) Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (u) Classificação de Risco: Será contratada como 
agência de classificação de risco da Emissão a Fitch Ratings que atribuirá o rating em escala nacional de, no mínimo, “AA-” (Br), às Debêntures até a Data de Início da Rentabilidade. 
Durante o prazo de vigência das Debêntures, o Emissor deverá manter contratada a Moody’s América Latina, Fitch Ratings ou Standard & Poor’s (cada uma delas uma “Agência de 
Classificação de Risco”) para a atualização anual da classificação de risco (rating) das Debêntures; (v) Fiança: em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as 
Obrigações Garantidas (conforme definido na Escritura de Emissão), o Fiador prestará garantia fidejussória, na forma de fiança, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente 
Fiduciário, na condição de fiador, principal pagador e responsável, solidariamente com a Companhia, pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, conforme datas previstas 
na Escritura de Emissão; (w) Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (x) Juros Remuneratórios das 
Debêntures: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação 
acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos Dl - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extragrupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa 
Dl”), acrescida exponencialmente de um spread a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitado a 2,75% (dois inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa Dl, “Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão calculados de acordo 
com a fórmula a ser disposta na Escritura de Emissão; (y) Pagamento dos Juros Remuneratórios: sem prejuízo das hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures, resgate antecipado decorrente de uma Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total ou pagamento antecipado decorrente da declaração de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos semestralmente a partir da Data de Emissão 
conforme as datas de pagamento indicadas na tabela a ser incluída na Escritura de Emissão, até a Data de Vencimento das Debêntures (cada uma, uma “Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios”); (z) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário: sem prejuízo das hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, resgate antecipado 
decorrente de uma Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total ou pagamento antecipado decorrente da declaração de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão, o saldo Valor Nominal Unitário será amortizado em 3 (três) parcelas anuais consecutivas, nas datas indicadas na Escritura de 
Emissão, sendo a última parcela paga na Data de Vencimento das Debêntures (cada uma, uma “Data de Amortização Programada”); (aa) Resgate Antecipado Facultativo Total: 
o  Emissor poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais 
Debêntures, mediante o pagamento de prêmio aos Debenturistas, de acordo com os termos e condições previstos nesta Cláusula (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a 
ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, acrescido, (ii) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total, (iii) dos Encargos Moratórios, se houver, e (iv) de 
prêmio ao ano, calculado pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre os montantes indicados nas alíneas (i) e (ii) acima, conforme os 
percentuais indicados na tabela a ser disposta na Escritura de Emissão (“Prêmio de Resgate”), multiplicado pelo prazo remanescente entre a data do Resgate Antecipado Facultativo 
Total e a Data de Vencimento das Debêntures, a ser calculado conforme fórmula a ser disposta na Escritura de Emissão; (bb) Amortização Extraordinária Facultativa: o Emissor 
poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, observado o limite de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário, realizar a amortização extraordinária 
facultativa das Debêntures, mediante o pagamento de prêmio aos Debenturistas, de acordo com os termos e condições previstos nesta Cláusula (“Amortização Extraordinária 
Facultativa”’). Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pelo Emissor será equivalente (i) à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da Amortização Extraordinária 
Facultativa, (iii) dos Encargos Moratórios, se houver, e (iv) de prêmio ao ano, calculado pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre os 
montantes indicados nas alíneas (i) e (ii) acima, conforme os percentuais indicados na tabela a ser disposta na Escritura de Emissão (“Prêmio de Amortização’”), multiplicado pelo 
prazo remanescente entre a data da Amortização Extraordinária Facultativa e a Data de Vencimento das Debêntures, a ser calculado conforme fórmula a ser disposta na Escritura de 
Emissão; (cc) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total: o Emissor poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, a oferta de resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a 
todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão; 
(dd) Aquisição Facultativa das Debêntures: o Emissor poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, observadas as restrições de negociação e prazo previstos na Resolução 
CVM 160, o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações e os termos e condições da Resolução CVM n° 77, de 29 de março de 2022, e, ainda, condicionado 
ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, adquirir as Debêntures, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras do Emissor, desde que 
observadas as regras expedidas pela CVM; (ee) Vencimento Antecipado: as obrigações decorrentes das Debêntures terão seu vencimento antecipado automático ou não automático 
declarado nas hipóteses e nos termos a serem negociados pelos diretores da Companhia na Escritura de Emissão, podendo os diretores da Companhia definirem referidos eventos, bem 
como eventuais exceções, requisitos de materialidade, limitações, thresholds e suas demais condições; (ff) Desmembramento: Não será admitido o desmembramento, nos termos 
do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; e (gg) Demais Condições: todas as demais condições e regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às Debêntures serão 
tratadas na Escritura de Emissão; (ii) aprovar a autorização e delegação de poderes à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as 
providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta, incluindo, mas não se limitando, a (a) contratação do Coordenador Líder 
para a intermediação da Oferta, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o Contrato de Distribuição; 
(b) contratação dos Prestadores de Serviços, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos 
instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (c) discussão, negociação, definição dos termos e condições da Emissão, das Debêntures, e/ou da Oferta (especialmente os 
índices financeiros, os prêmios de resgate ou amortização extraordinária e/ou a qualificação, prazos de curas, limites ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou 
exceções referentes aos eventos de vencimento antecipado das Debêntures), bem como a celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição e seus respectivos eventuais 
aditamentos, incluindo o aditamento à Escritura de Emissão que refletirá o resultado do Procedimento de Bookbuilding, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no 
âmbito da Emissão e/ou da Oferta; (iii) ratificar todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores no âmbito das deliberações acima. 
6. Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata em livro próprio. Reaberta a sessão, foi a ata lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Presidente da Mesa: Sr. Carlos Augusto Leone Piani; Secretária: 
Sra. Luciana Freire Barca Nascimento. 8. Membros do Conselho de Administração: Carlos Augusto Leone Piani, Tércio Borlenghi Junior, Alessandra Bessa Alves de Melo, José Carlos 
de Souza e Marcos de Mendonça Peccin. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 24 de abril de 2024. Carlos Augusto Leone Piani - Presidente; 
Luciana Freire Barca Nascimento - Secretária. JUCESP nº 189.458/24-0 em 30/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7BE3-5EC8-38D9-D9EA.
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Notas explicativas da Administração às demonstrações financeiras
 Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022

(Valores expressos em milhares de reais)
1. Contexto Operacional: A Confianza Securitizadora S.A. (Securitizadora ou 
Companhia) foi constituída em 26/05/1998, e em 12/07/2021 ocorreu a transferência 
das ações da Companhia para um novo controlador, e passou a pertencer ao Grupo 
RTSC (controladora direta), que pretende seguir com a utilização da estrutura já 
existente. Nesta data, ocorreu além da alteração da denominação social, a alteração do 
endereço da sede social da Companhia, renúncia dos antigos membros da 
Administração e eleição dos novos membros do Conselho de Administração. Em 
02/05/2022, entrou em vigor a Resolução CVM nº 60/21 (alterada pelas Resoluções nºs 
162 de 13/07/2022, 179 de 14/02/2023 e 194 de 17/11/2023), que dispõe sobre as 
companhias securitizadoras de direitos creditórios registradas na CVM e que revogou 
as Instruções CVM nºs. 414, de 30/12/2004, 443, de 8/12/2006, 600, de 1º/08/2018, 
e 603, de 31/10/2018. A partir da entrada em vigor da referida Resolução CVM, a 
Companhia e as companhias Securitizadora registradas na CVM à época tiveram 180 
dias para se adaptar à nova norma. Em 01/06/2022, com a inserção da Instrução CVM 
nº 60/21 (alterada pelas Resoluções nºs 162 de 13/07/2022, 179 de 14/02/2023 e 194 
de 17/11/2023), a Companhia aterou seu registro de categoria “B” perante ao orgão, 
passando a ser registrada na categoria “S2”, permitindo assim a Confianza realizar a 
constituição de patrimônio separado no regime fiduciário pleno, quanto utilizar seu 
próprio patrimônio. Em 24/05/2023, a Companhia realizou sua primeira constituição de 
patrimônio separado (“PS”) por meio da nova administração, na modalidade de regime 
fiduciário pleno, na qual foi emitido uma debênture simple não conversivél em ações no 
montante de R$240 milhões de reais. Em 01/12/2023, entrou em vigor a Resolução 
CVM 194/23, que dispõe sobre as companhias securitizadoras de direitos creditórios 
registradas na CVM e alterou alguns artigos dispostos na Instrução CVM 60/21 CVM nº 
60/21 (alterada pelas Resoluções nºs 162 de 13/07/2022, 179 de 14/02/2023 e 194 
de 17/11/2023). Após análise criteriosa, a administração da Companhia identificou 
que, dentre as alterações implementadas pelas Resoluções CVM nºs 162/202, 
179/2023 e 194/2023, nenhuma provocou impacto no tratamento contábil conferido 
pela Companhia ao seu patrimônio próprio. 2. Base de apresentação e elaboração 
das demonstrações financeiras: 2.1 Declaração de conformidade: As 
demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico e estão 
sendo apresentadas de acordo com as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil (“BR 
GAAP”), que compreendem as deliberações emitidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) e pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”). A emissão das demonstrações 
financeiras foi autorizada pela Diretoria em 09/02/2024. Todas as informações 
relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo 
evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. 
2.2 Continuidade operacional: As normas contábeis requerem que ao elaborar as 
demonstrações financeiras, a administração deve fazer a avaliação da capacidade de 
a entidade continuar em operação no futuro previsível. A administração, considerando 
a expectativa de geração de caixa oriunda do fee de gestão previsto para 2024 sobre a 
sua primeira constituição de patrimônio separado suficiente para liquidar os seus 
passivos para os próximos 12 meses, concluiu que não há nenhuma incerteza material 
que possa gerar dúvidas significativas sobre a sua capacidade de continuar operando 
e, portanto, concluiu que é adequado a utilização do pressuposto de continuidade 
operacional para a elaboração de suas demonstrações financeiras. 2.3 Moeda 
funcional e moeda de apresentação: Estas demonstrações financeiras estão 
apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Companhia. Todos os saldos foram 
arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.  
3. Resumo das políticas contábeis materiais: A Companhia aplicou as políticas 
contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos os exercícios apresentados 
nestas demonstrações financeiras, sendo as transações contabilizadas de acordo com 
o regime de competência. Dentro das práticas contábeis destacam-se as seguintes: 
3.1 Operações com regime fiduciário pleno: Durante o exercício findo em 
31/12/2023, a Companhia atuou somente com operações vinculadas ao regime 
fiduciário pleno. Pela fidúcia, tais créditos ficam excluídos do patrimônio comum da 
Companhia, passando a constituir direitos patrimoniais separados, com o propósito 
específico e exclusivo de responder pela realização dos direitos dos investidores. Visto 
que todas as operações da Companhia estão sujeitas a regime fiduciário, e não contam 
com coobrigação da Companhia, foram apartadas das demonstrações financeiras da 
Companhia. Uma vez que a Companhia transfere substancialmente todos os riscos e 
benefícios a terceiros - venda incondicional de ativos financeiros, securitização de 
ativos na qual a Companhia não retém uma dívida subordinada ou concede uma 
melhoria de crédito ou garantia aos novos titulares, e outras hipóteses similares, o ativo 
financeiro transferido é baixado e quaisquer direitos ou obrigações retidos ou criados na 
transferência são reconhecidos simultaneamente. 3.2 Prejuízo por ação:  
A Companhia efetua o cálculo do prejuízo por ação utilizando o número médio 
ponderado de ações ordinárias totais em circulação, durante o período correspondente 
ao resultado, conforme pronunciamento técnico CPC 41. Não há efeitos de diluição e, 
consequentemente, o lucro por ação básico e diluído tem o mesmo valor. 3.3 Caixa e 
equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem saldos em contas 
correntes bancárias e depósitos a curto prazo com alta liquidez e vencimento de três 
meses ou menos, a contar da data de contratação e sujeitos a risco insignificante de 
mudança de valor. Esses saldos são mantidos com a finalidade de atender 
compromissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins.  
3.4 Resultado: As despesas e custos são representadas basicamente por despesas 
com registros, auditoria, contabilidade, dentre outros, as quais estão registradas pelo 
regime de competência. 3.5 Benefícios aos empregados: • Benefícios curto prazo: 
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como 
despesas de pessoal conforme o correspondente serviço seja prestado. O passivo é 
reconhecido pelo montante do pagamento esperado caso a Companhia tenha uma 
obrigação presente legal ou não formalizada de pagar esse montante em função de 
serviços passados prestado pelo empregado no passado e a obrigação possa ser 

Confianza Securitizadora S.A.
CNPJ: 02.736.470/0001-43

Relatório da Administração
Senhores Acionistas, Em cumprimento às determinações legais, submetemos a apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras da Confianza Securitizadora S.A., relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas das notas explicativas e do relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras. Todas as informações financeiras estão apresentadas em milhares 
de e foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2023 a Companhia efetuou a primeira emissão de debênture no montante total de R$240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais). É esperado que essa emissão forneça uma receita de gestão para arcar com os custos da Companhia e cesse a necessidade 
de aporte realizados ao longo do ano de 2023. O resultado líquido obtido pela Companhia no exercício findo em 31 de dezembro de 2023 foi um prejuizo líquido de R$ 137 (R$245 em 2022), e o seu patrimônio líquido (passivo a descoberto) atingiu o montante de R$ (4) (R$ (328 em 31 de dezembro de 2022). Em atendimento à Instrução CVM nº 381/03, informamos que a Baker Tilly 4Partners Auditores 
Independentes Ltda., empresa contratada para a prestação de serviços de auditoria independente sobre as demonstrações financeiras da Confianza Securitizadora S.A, ou pessoas a ela ligadas, não prestou quaisquer outros serviços que não sejam os de auditoria externa. São Paulo, 09 de fevereiro de 2024.

Balanços patrimoniais 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em milhares de reais)

Ativo Circulante
Notas 

Explicativas 31/12/2023 31/12/2022
Caixa e equivalentes de caixa 5 1 7
Total do ativo circulante 1 7
Total do ativo 1 7

Passivo Circulante
Notas 

Explicativas 31/12/2023 31/12/2022
Contas a pagar 6 5 1
Total do passivo circulante 5 1
Passivo Não Circulante
Adiantamento para futuro aumento de capital – 334
Total do não circulante – 334
Patrimônio Líquido (passivo a descoberto)
Capital social 8.a 2.355 2.355
(-) Capital a integralizar 8.b – (227)
Adiantamento para futuro aumento de capital 8.c 233 –
Reserva de legal 1 1
Prejuízos acumulados (2.593) (2.457)
Total do patrimônio líquido (passivo a descoberto) (4) (328)
Total do passivo e do patrimônio líquido (passivo a 
   descoberto) 1 7

Demonstrações do resutados - Exercícios findos em
31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores em milhares de reais,

 exceto lucro por ação, expresso em reais)
Nota 31/12/2023 31/12/2022 (Reclassificado)

Custo do serviço prestado 9 (31) (115)
Prejuizo bruto (31) (115)
Despesas gerais e administrativas 9 (47) (38)
Despesas com prestadores
   de serviços 9 (47) (92)
Despesas comerciais 
   e de marketing 9 (12) –

(106) (130)
Prejuízo líquido do exercício (137) (245)
Prejuízo líquido por ação 8.e (0,06) (0,10)

Demonstrações dos resutados abrangentes - Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em milhares de reais)

31/12/2023 31/12/2022
Prejuízo líquido do exercício (137) (245)
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente total (137) (245)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (passivo a descoberto)
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em milhares de reais)

Notas 
Explicativas

Capital 
Social

Capital Social 
a integralizar AFAC

Reserva 
Legal

Prejuizos 
Acumulados

Total do 
Patrimônio Líquido

Saldo em 31 de dezembro de 2021 (passivo a descoberto) 2.355 (227) – 1 (2.211) (82)
Prejuizo líquido do exercício – – – – (245) (245)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 (passivo a descoberto) 2.355 (227) – 1 (2.456) (327)
Adiantamento para futuro aumento de capital 8.c – – 233 – – 233
Integralização de capital 8.b – 227 – – – 227
Prejuizo líquido do exercício – – – – (137) (137)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 (passivo a descoberto) 2.355 – 233 1 (2.593) (4)

Demonstrações dos fluxos de caixa – método indireto
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 

(Valores expressos em milhares de reais)
Fluxo de caixa das atividades operacionais 31/12/2023 31/12/2022
Prejuízo líquido do exercício (137) (245)
Aumento de ativos
Impostos a recuperar – 8
Aumento (redução) de passivos
Contas a pagar 5 (26)
Obrigações tributárias – (1)
(=) Caixa líquido das atividades operacionais (132) (264)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Adiantamento para futuro aumento de capital social 126 231
(=) Caixa líquido das atividades de financiamentos 126 231
Decréscimo em caixa e equivalentes (6) (33)
Saldo de caixa e equivalentes no início do exercício 7 40
Saldo de caixa e equivalentes no final do exercício 1 7

estimada de maneira confiável. • Participação nos resultados: São reconhecidos em 
conta passiva de obrigações trabalhistas, os valores correspondentes aos benefícios a 
funcionários decorrentes do programa de participação nos resultados. Para o programa 
existe plano formal e os valores a serem pagos podem ser estimados razoavelmente, 
antes da época da elaboração das informações, e são liquidados no curto prazo.  
• Benefícios pós-emprego: A Companhia não possui planos de benefícios do tipo 
Plano Gerador de Benefício Livre (PGBL) e/ou Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL) 
durante e pós-emprego ou benefícios de contribuição definida. 3.6 Mensuração do 
valor justo: Valor justo é o preço que seria recebido na venda de um ativo ou pago pela 
transferência de um passivo em uma transação não forçada entre participantes do 
mercado na data de mensuração, no mercado principal ou, na sua ausência, no 
mercado mais vantajoso ao qual a Companhia tem acesso nessa data. O valor justo de 
um passivo reflete o seu risco de descumprimento (non-performance). Uma série de 
políticas contábeis e divulgações da Companhia requer a mensuração de valores 
justos, tanto para ativos e passivos financeiros como não financeiros. Quando 
disponível, a Companhia mensura o valor justo de um instrumento utilizando o preço 
cotado num mercado ativo para esse instrumento. Um mercado é considerado como 
“ativo” se as transações para o ativo ou passivo ocorrem com frequência e volume 
suficientes para fornecer informações de precificação de forma contínua. Se não 
houver um preço cotado em um mercado ativo, a Companhia utiliza técnicas de 
avaliação que maximizam o uso de dados observáveis relevantes e minimizam o uso de 
dados não observáveis. A técnica de avaliação escolhida incorpora todos os fatores que 
os participantes do mercado levariam em conta na precificação de uma transação. Se 
um ativo ou um passivo mensurado ao valor justo tiver um preço de compra e um preço 
de venda, a Companhia mensura ativos com base em preços de compra e passivos 
com base em preços de venda. A melhor evidência do valor justo de um instrumento 
financeiro no reconhecimento inicial é normalmente o preço da transação - ou seja, o 
valor justo da contrapartida dada ou recebida. Se a Companhia determinar que o valor 
justo no reconhecimento inicial difere do preço da transação e o valor justo não é 
evidenciado nem por um preço cotado num mercado ativo para um ativo ou passivo 
idêntico nem baseado numa técnica de avaliação para a qual quaisquer dados não 
observáveis são julgados como insignificantes em relação à mensuração, então o 
instrumento financeiro é mensurado inicialmente pelo valor justo ajustado para diferir 
a diferença entre o valor justo no reconhecimento inicial e o preço da transação. 
Posteriormente, essa diferença é reconhecida no resultado numa base adequada ao 
longo da vida do instrumento, ou até o momento em que a avaliação é totalmente 
suportada por dados de mercado observáveis ou a transação é encerrada, o que ocorrer 
primeiro. 3.7 Instrumentos Financeiros: A Administração da Companhia determina a 
classificação dos seus ativos e passivos financeiros no momento do seu 
reconhecimento inicial de acordo com o modelo de negócio no qual o ativo é gerenciado 
e suas respectivas características de fluxos de caixa contratuais, presentes no CPC 48. 
Os passivos financeiros são mensurados de acordo com sua natureza e finalidade. Os 
instrumentos financeiros incluem depósitos bancários, aplicações financeiras e outros 
recebíveis, assim como contas a pagar e outras dívidas. • Ativos financeiros: São 
registrados pelo valor justo por meio do resultado (VJR): de acordo com o CPC 48, o 
ativo financeiro é classificado pelo valor justo por meio do resultado pela Companhia, 
de acordo com a gestão de risco documentada e a estratégia de investimento. Os 
custos da transação, após o reconhecimento inicial, são reconhecidos no resultado 
como incorridos. Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado 
são medidos pelo valor justo, e as mudanças desses ativos são reconhecidas no 
resultado dos exercícios. Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado: São 
ativos financeiros com pagamentos fixos ou calculáveis que não são cotados no 
mercado ativo. Tais ativo são reconhecidos inicialmente pelo valor da transação 
acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, 
os ativos financeiros mensurados ao custo amortizado são medidos por meio do 
método dos juros efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao valor 
recuperável. • Passivos financeiros: Passivos financeiros não derivativos: São 
reconhecidos inicialmente pelo valor da transação acrescido de quaisquer custos de 
transação atribuíveis na data de negociação na qual a Companhia se torna uma parte 
das disposições contratuais do instrumento. São medidos pelo custo amortizado por 
meio do método dos juros efetivos e sua baixa ocorre quando tem suas obrigações 
contratuais retiradas, canceladas ou vencidas. • Desreconhecimento de ativos e 
passivos financeiros: Ativos financeiros: A Companhia desreconhece um ativo 
financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou 
quando a Companhia transfere os direitos contratuais de recebimento aos fluxos de 
caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual 
substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são 
transferidos ou na qual a Companhia nem transfere nem mantém substancialmente 
todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro e também não retém o 
controle sobre o ativo financeiro. Passivos financeiros: A Companhia desreconhece um 
passivo financeiro quando usa obrigação contratual é retirada, cancelada ou expirada. 
A Companhia também desreconhece um passivo financeiro quando os termos são 
modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são substancialmente 
diferentes, caso em que um novo passivo financeiro baseado nos termos modificados 
é reconhecido a valor justo. No desreconhecimento de um passivo financeiro, a 
diferença entre o valor contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos 
financeiros transferidos que não transitam pelo caixa ou passivos assumidos) é 
reconhecida no resultado. • Compensação: Os ativos ou passivos financeiros são 
compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente 
quando, a Companhia tenha atualmente um direito legalmente executável de 
compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de 
realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 3.8 Avaliação do valor 
recuperável de ativos: A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos 
ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, 
operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor 
recuperável. Quando tais evidências são identificadas, é constituída provisão para 
deterioração ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. Nos exercícios 
findos em 31/12/2023 e de 2022, não foram identificadas perda nos valores dos ativos. 
4. Novas normas e interpretações emitidas, mas ainda não vigentes: As normas e 
interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de 
emissão das Demonstrações Financeiras da Companhia, estão descritas a seguir. A 
Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se 
cabível, quando entrarem em vigor. • Alterações ao IFRS 16: Passivo de Locação em 
um Sale and Leaseback (Transação de venda e retroarrendamento): Em setembro 
de 2022, o IASB emitiu alterações ao IFRS 16 (equivalente ao CPC 06 - Arrendamentos) 
para especificar os requisitos que um vendedor-arrendatário utiliza na mensuração da 
responsabilidade de locação decorrente de uma transação de venda e arrendamento de 
volta, a fim de garantir que o vendedor-arrendatário não reconheça qualquer quantia do 

ganho ou perda que se relaciona com o direito de uso que ele mantém. As alterações 
vigoram para períodos de demonstrações financeiras anuais que se iniciam  
em ou após 01/01/2024 e devem ser aplicadas retrospectivamente a transações sale 
and leaseback celebradas após a data de aplicação inicial do IFRS 16 (CPC 06).  
A aplicação antecipada é permitida e esse fato deve ser divulgado. Não se espera que 
as alterações tenham um impacto material nas demonstrações financeiras da  
Companhia. • Alterações ao IAS 1: Classificação de Passivos como Circulante ou  
Não-Circulante: Em janeiro de 2020 e outubro de 2022, o IASB emitiu alterações aos 
parágrafos 69 a 76 do IAS 1 (equivalente ao o CPC 26 (R1) - Apresentação das 
demonstrações contábeis) para especificar os requisitos de classificação de passivos 
como circulante ou não circulante. As alterações esclarecem: • O que se entende por 
direito de adiar a liquidação. • Que o direito de adiar deve existir no final do período das 
informações financeiras. • Que a classificação não é impactada pela probabilidade de 
a entidade exercer seu direito de adiar. • Que somente se um derivativo embutido em 
um passivo conversível for ele próprio • Um instrumento de patrimônio, os termos de 
um passivo não afetarão sua classificação. Além disso, foi introduzida uma exigência 
de divulgação quando um passivo decorrente de um contrato de empréstimo é 
classificado como não circulante e o direito da entidade de adiar a liquidação depende 
do cumprimento de covenants futuros dentro de doze meses. As alterações vigoram 
para períodos de demonstrações financeiras anuais que se iniciam em ou após 
1/01/2024 e devem ser aplicadas retrospectivamente. Não se espera que as alterações 
tenham um impacto material nas demonstrações financeiras da Companhia.  
• Acordos de financiamento de fornecedores - Alterações ao IAS 7 e IFRS 7: Em 
maio de 2023, o IASB emitiu alterações ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - 
Demonstrações do fluxo de caixa) e ao IFRS 7 (equivalente ao CPC 40 (R1) - 
Instrumentos financeiros: evidenciação) para esclarecer as características de acordos 
de financiamento de fornecedores e exigir divulgações adicionais desses acordos. Os 
requisitos de divulgação nas alterações têm como objetivo auxiliar os usuários das 
demonstrações financeiras a compreender os efeitos dos acordos de financiamento 
com fornecedores nas obrigações, fluxos de caixa e exposição ao risco de liquidez de 
uma entidade. As alterações vigoram para períodos de demonstrações financeiras 
anuais que se iniciam em ou após 1/01/2024. A adoção antecipada é permitida, mas 
deve ser divulgada. Não se espera que as alterações tenham um impacto material nas 
demonstrações financeiras da Companhia.
5. Caixa e equivalentes de caixa: 31/12/2023  31/12/2022
Depósito bancário (i) 1 7

1 7
(i) Depósito bancário - corresponde às contas correntes da própria operação da 
Companhia. 
6. Contas a pagar: 31/12/2023 31/12/2022
Fornecedores a pagar  5 1

5 1
7. Benefícios a Administradores e Empregados: Em atendimento à Deliberação CVM 
nº 695/2012, a Companhia registra que não possui planos de outorga de opção de 
compra de ações de sua emissão, assim como não oferece ou participa de planos que 
tenham por objetivo a complementação da aposentadoria ou a cobertura da assistência 
médica na fase de aposentadoria, para seus administradores. Da mesma forma, não 
oferece benefícios representados por custos com demissão além daqueles legalmente 
instituídos pela legislação. Os benefícios a administradores, caso existente, estão 
sendo reconhecidos pelo regime de competência em conformidade com os serviços 
prestados. 8. Patrimônio líquido (passivo a descoberto): (a) Capital social: Em 
31/12/2023, o capital social subscrito e totalmento integralizado da Companhia é de R$ 
2.355 (R$ 2.355 em 31/12/2022), totalmente subscrito e parcialmente integralizado. 
As ações são indivisíveis perante a Companhia e correspondem a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. (b) Aumentos de capital: Durante o exercício de 
2023, a Companhia integralizou a parcela faltante de seu capital social no montante de 
R$227 que havia recebido de seu controlador. Como se tratava de capital a integralizar, 
não houve emissões de novas ações. (c) Adiantamento para futuro aumento de 
capital: Durante o exercício de 2023, a Companhia recebeu de seu controlador o 
montante de R$233, dos quais serão remetidos a Assembleia Geral Ordinária para 
deliberar o aumento do capital social mediante a capitalização destes adiantamentos 
para aumento de capital recebidos. (d) Dividendos: Conforme disposição estatutária e 
legislação societária, aos acionistas estão assegurados dividendos e/ou juros sobre o 
capital próprio, que somados correspondam, no mínimo, a 25% do lucro líquido do 
exercício da Companhia, ajustado nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Em 
31/12/2023 e de 2022, não houve destinação de dividendos em virtude da ausência de 
lucro líquido. (e) Resultado por ação: O quadro abaixo apresenta os dados de 
resultado e ações utilizados no cálculo dos lucros básico: O prejuizo básico por ação é 
calculado mediante a divisão do prejuizo líquido atribuível aos acionistas da 
Companhia, pela quantidade média ponderada de ações ordinárias emitidas durante o 
exercício, excluindo as ações ordinárias compradas pela Companhia e mantidas como 
ações em tesouraria. Como não houve transações envolvendo ações ordinárias ou 
potenciais ações ordinárias que refletisse como diluição, o resultado básico e diluído 
são iguais. O quadro abaixo apresenta os dados de resultado e ações utilizados no 
cálculo dos lucros básico:
Prejuizo básico e diluído por ação 31/12/2023 31/12/2022
Prejuizo Líquido do exercício  (137) (245)
Média ponderada do número de ações 2.355 2.355
Prejuizo Líquido básico e diluído por ação - R$ (0,06)  (0,10)
9. Custos e despesas por natureza: A Companhia apresenta a demonstração do 
resultado utilizando a classificação das suas despesas e custos com base em sua 
função. Abaixo segue a conciliação para a apresentação de acordo com sua natureza:

31/12/2023 31/12/2022 (Reclassificado)
Custo dos serviços prestados - (i)  (31) (115)
Despesas com prestadores 
   de serviços - (ii) (47) (92)
Gerais e administrativas - (iii) (47)  (38)
Despesas comerciais e de marketing  (12) –

(137) (245)
(i) Saldo composto principalmente pelo custo de taxa de registro da CVM; (ii) Despesas 
com contratação de contabilidade, auditoria, dentre outros; e (iii) Despesas com 
infraestrutura de TI e demais despesas gerais e administrativas. 10. Instrumentos 
financeiros: A Companhia pode estar exposta aos seguintes riscos de acordo com a 
sua atividade: • Risco de crédito; • Risco de liquidez; • Gestão de risco de capital;  
• Risco de juros; • Identificação e valorização dos instrumentos financeiros; e  
• Determinação do valor justo. Esta nota apresenta informações sobre a exposição da 
Companhia aos riscos mencionados, os objetivos da Companhia, políticas para seu 
gerenciamento de risco, e o gerenciamento de capital da Companhia. I) Risco de crédito
Decorre da possibilidade de a Companhia sofrer perdas em virtude da inadimplência de 
suas contrapartes ou de instituições financeiras depositárias de recursos ou de 
investimentos financeiros. Para mitigar esses riscos, a Administração adota como 
prática a análise das situações financeira e patrimonial de suas contrapartes. II) Risco 

de liquidez: É aquele que pode vir a ocorrer pelo desequilíbrio entre ativos e obrigações, 
com o descasamento de prazos entre pagamentos e recebimentos, que possam 
impactar a capacidade da Companhia em cumprir as suas obrigações financeiras.  
A gestão desse risco é realizada pela Administração, considerando perspectivas de 
recebimentos e desembolsos futuros, com base em projeções de fluxos de caixa 
futuros, monitorados continuamente, buscando garantir liquidez suficiente à 
Companhia para suportar eventuais atrasos ou inadimplências em recebimentos, bem 
como o equilíbrio entre os fluxos de caixa de recebimentos e pagamentos. Na atual 
data-base, a Administração não identificou o risco de liquidez. III) Gestão de risco de 
capital: A Companhia administra seu capital para assegurar que possa continuar com 
suas atividades normais, ao mesmo tempo em que maximiza o retorno a todas as 
partes interessadas ou envolvidas em suas operações por meio da otimização do 
patrimônio. IV) Risco de juros: Relacionado com a possibilidade de perda por oscilação 
de taxas ou descasamento de moedas nas carteiras ativas e passivas. O indexador 
condicionado às aplicações financeiras é o CDI. As posições passivas da Companhia 
estão basicamente representadas pelos Financiamentos decorrentes de arrendamento, 
os quais estão baseados na variação do IGPM e IPCA. A Companhia enveredou estudos 
de mercado e posiciona-se de forma a assumir os eventuais descasamentos entre 
estes indicadores. V) Identificação e valorização dos instrumentos financeiros: A 
Companhia não possui outras operações com instrumentos financeiros não refletidas 
nas demonstrações financeiras em 31/12/2023 e 2022, assim como não realizou 
outras operações com derivativos financeiros. VI) Determinação do valor justo: A 
administração considera que ativos e passivos financeiros apresentam valor contábil 
próximo ao valor justo. Os valores justos dos ativos e passivos financeiros, juntamente 
com os valores contábeis apresentados no balanço patrimonial, são os seguintes:

31/12/2023 31/12/2022

Instrumentos

Classificações 
dos instrumentos 
financeiros

Valor 
Contábil

 Valor 
Justo

 Valor 
Contábil

 Valor 
Justo

Caixa e equivalentes de caixa Valor justo  1  1  7 7
Contas a pagar Custo amortizado (5) (5) (1) (1)

(4)  (4) (4) (4)
Hierarquia de valor justo: A tabela abaixo apresenta instrumentos financeiros 
registrados pelo valor justo, utilizando um método de avaliação:

31/12/2023 Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
Ativos financeiros designados pelo valor justo
   por meio de resultado
Caixa e equivalentes de caixa – 1 –  1

-  1  – 1
31/12/2022 Nível 1  Nível 2  Nível  3 Total
Ativos financeiros designados pelo valor justo
   por meio de resultado
Caixa e equivalentes de caixa  – 7 –  7

–  7  – 7
Critérios e premissas utilizadas no cálculo do valor justo: Os valores justos estimados 
dos instrumentos financeiros ativos e passivos da Companhia foram apurados 
conforme descrito abaixo. A Companhia não atua no mercado de derivativos, assim 
como não há outros instrumentos financeiros derivativos registrados em 31/12/2023 e 
31/12/2022. Os diferentes níveis foram definidos como a seguir: Nível 1 - Preços 
cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos; Nível 2 
- Inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são observáveis para o ativo 
ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços). Nível 3 - 
Premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em dados observáveis de 
mercado (inputs não observáveis). Em 31/12/2023 e 31/12/2022, a Companhia não 
possui instrumentos financeiros de nível 1 e 3 e passivos financeiros mensurados ao 
valor justo. O valor justo foi estimado na data do balanço, baseado em “informações 
relevantes de mercado”. As mudanças nas premissas podem impactar as estimativas 
apresentadas. 11. Provisão para contingências: A Companhia não possui 
conhecimento, nem registrou em 31/12/2023 e de 2022 qualquer provisão para 
demandas judiciais trabalhistas,tributárias ou cíveis.

Relatório dos auditores independentes 
sobre as demonstrações financeiras

Aos Administradores e Acionistas da
Confianza Securitizadora S.A. (Securitizadora ou Companhia)
São Paulo - SP. 
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Confianza Securitizadora 
S.A. (Securitizadora ou Companhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2023, e suas respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido (passivo a descoberto), dos fluxos de 
caixa e do valor adicionado para o exercício findo naquela data, assim como o resumo 
das principais práticas contábeis e demais notas explicativas, incluindo as políticas 
contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Confianza Securitizadora 
S.A. em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação a Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião. Incerteza significativa relacionada a 
continuidade operacional: Em 31 de dezembro de 2023 a Companhia se encontra em 
fase pré-operacional e desta forma, vem apresentando prejuízos recorrentes que 
acumulados montam R$ 2.593 mil, bem como, passivo a descoberto no montante de R$ 
4 mil, decorrente de gastos iniciais para a sua constituição. As demonstrações 
financeiras da Companhia foram preparadas no pressuposto de continuidade normal 
dos negócios, considerando a geração de caixa operacional decorrente de futuros 
negócios e não incluem quaisquer ajustes relativos à realização e classificação dos 
valores de ativos e passivos, que seriam requeridos no caso de descontinuidade de suas 
operações. Ênfase - Reclassificação dos saldos de custos e despesas: Conforme 
descrito na Nota Explicativa nº 09, a Administração da Companhia, após a reavaliação 
de determinados temas e objetivando a melhor apresentação da sua demonstração do 
resultado, procedeu reclassificações envolvendo os grupos de contas de custos e 

despesas, de forma retrospectiva, para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022. 
Nossa opinião não está modificada em relação a este assunto. Principais Assuntos de 
Auditoria (PAA): Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso 
julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício 
corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das 
demonstrações financeiras como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas 
demonstrações financeiras e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre 
esses assuntos. Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC): Conforme 
divulgado na Nota Explicativa n° 8.c, no decorrer do exercício de 2023 a Companhia 
recebeu de sua controladora o montante de R$ 233 mil referente a “Adiantamento para 
Futuro Aumento De Capital (AFAC)”. Devido a representatividade do montante envolvido, 
este assunto foi considerado como principal assunto de auditoria. Como nossa 
auditoria conduziu esse assunto: Em resposta ao risco significativo de auditoria 
identificado, efetuamos procedimentos específicos de auditoria, que incluem, mas não 
se limitam na: • Testes substantivos com o propósito de validar os valores envolvidos 
mediante transação financeira (extrato bancário); • Verificação da Ata da Assembleia 
Geral Ordinária redigida pela Administração para aprovação em Assembleia a se realizar 
em 29 de abril de 2024; • Verificação quanto a exatidão dos registros contábeis; e • 
Avaliação da adequada divulgação realizada nas demonstrações financeiras. Com base 
nas evidências de auditoria obtidas por meio dos procedimentos acima descritos, 
consideramos que são aceitáveis o método utilizado para o registro do AFAC. Outras 
informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do 
auditor: A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 
financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base 
no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a 
este respeito. Responsabilidade da Administração e da governança pelas 
demonstrações financeiras: A Administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a Administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantivemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtivemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia;  
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração;  
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com 
os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 09 de fevereiro de 2024.
Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda.

CRC 2SP-031.269/O-1
Fábio Rodrigo Muralo Leonardo Boiani Antoniazzi
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1. Contexto Operacional: A Forte Securitizadora S.A (“Companhia”) foi constituída em 
19/11/2010 e teve o seu registro na JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo 
efetuado em 25/11/2010, sob o NIRE nº 35.300.387.619, e desde 01/06/2022, com o 
advento da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60/21 
(“Resolução CVM 60/21”), está registrada junto à CVM como companhia Securitizadora, 
na Categoria S1, sob n° 345. De 15/06/2011 até a referida data, a Companhia manteve-
se registrada junto à CVM como companhia aberta, na Categoria B. A inexistência de 
operação de securitização sem instituição de regime fiduciário é o principal requisito 
para o registro da Companhia na Categoria S1. A Controladora direta da Companhia é a 
Forte Securitização e Participações Ltda. O objeto social caracterizado pelas seguintes 
atividades: (i) a realização de Operações de Securitização de Direitos Creditórios, 
conforme definidos na Resolução CVM 60/21; (ii) aquisição de créditos imobiliários e do 
agronegócio e de títulos e valores mobiliários lastreados em créditos imobiliários e do 
agronegócio; (iii) realização de Operações de Securitização de créditos e de direitos 
creditórios imobiliários e/ou do agronegócio; (iv) prestação de serviços referentes a 
operações realizadas no mercado secundário de créditos oriundos de financiamento 
imobiliário em geral e/ou de créditos do agronegócio; (v) gestão e administração de 
carteiras de crédito imobiliário e/ou do agronegócio, próprias ou de terceiros;  
(vi) emissão de certificados de recebíveis imobiliários e/ou do agronegócio, bem como 
de outros títulos e valores mobiliários lastreados em direitos creditórios e/ou créditos 
imobiliários e/ou do agronegócio que sejam compatíveis com as suas atividades; (vii) 
prestação de serviços de estruturação de Operações de Securitização de direitos 
creditórios e de créditos imobiliários e/ou do agronegócio, próprios ou de terceiros; (viii) 
realização de operações de hedge em mercados derivativos, visando a cobertura de 
riscos na sua carteira de créditos hipotecários, imobiliários e de agronegócios; (ix) 
realização de negócios e prestação de serviços compatíveis com seu objeto social, 
incluindo, mas não se limitando, a intermediação de negócios relacionados com o 
mercado imobiliário e/ou do agronegócio, e prestação de serviços de consultoria; (x) a 
prestação de serviços de agente de garantias em favor de credores de operações de 
crédito, atuando na auditoria, constituição, registro, controle, monitoramento, custódia, 
excussão e compartilhamento de garantias; e (xi) consultoria de investimentos para 
fundos de investimento que tenham como objetivo a aquisição de créditos imobiliários 
e/ou do agronegócio. A Companhia passou a integrar, desde fevereiro de 2019, o quadro 
de associados da ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais. Somos ainda aderentes aos Códigos de Ética e de Oferta 
Pública desta mesma associação. Em 02/05/2022, entrou em vigor a Resolução CVM 
60/21, que dispõe sobre as companhias securitizadoras de direitos creditórios 
registradas na CVM e revogou as Instruções CVM nºs. 414, de 30/12/2004, 443, de 
08/12/2006, 600, de 01/08/2018, e 603, de 31/10/2018. A partir da entrada em vigor 
da referida Resolução CVM, a Companhia e as companhias Securitizadora registradas 
na CVM à época tiveram 180 dias para se adaptar à nova norma. Em 01/12/2023, 
entrou em vigor a Resolução CVM 194/23, que dispõe sobre as companhias 
securitizadoras de direitos creditórios registradas na CVM e alterou alguns artigos 
dispostos na Instrução CVM 60/21. Após análise criteriosa, a administração da 
Companhia identificou que, dentre as alterações implementadas pela Resolução CVM 
194/23, nenhuma provocou impacto no tratamento contábil conferido pela Companhia 
ao seu patrimônio próprio. 2. Contexto Operacional: 2.1 Declaração de conformidade: 
As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico e estão 
sendo apresentadas de acordo com as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil (“BR 
GAAP”), que compreendem as deliberações emitidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) e pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”). A emissão das demonstrações 
financeiras foi autorizada pela Diretoria em 25/03/2024. Todas as informações 
relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo 
evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão.  
2.2 Continuidade operacional: As normas contábeis requerem que ao elaborar as 
demonstrações financeiras, a administração deve fazer a avaliação da capacidade de a 
entidade continuar em operação no futuro previsível. A administração, considerando a 
expectativa de geração de caixa suficiente para liquidar os seus passivos para os 
próximos 12 meses, concluiu que não há nenhuma incerteza material que possa gerar 
dúvidas significativas sobre a sua capacidade de continuar operando e, portanto, 
concluiu que é adequado a utilização do pressuposto de continuidade operacional para 
a elaboração de suas demonstrações financeiras. 2.3 Moeda funcional e moeda de 
apresentação: Estas demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a 
moeda funcional da Companhia. Todos os saldos foram arredondados para o milhar 
mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 2.4 Uso de estimativas e 
julgamentos: Na preparação destas demonstrações financeiras, a Administração 
utilizou julgamentos e estimativas que impactam a aplicação das políticas contábeis da 
Companhia e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os 
resultados reais podem divergir dessas estimativas. As estimativas e premissas são 
revisadas de forma contínua. As revisões das estimativas são reconhecidas 
prospectivamente. a. Incertezas sobre premissas e estimativas: As informações 
sobre as incertezas relacionadas a premissas e estimativas na data da emissão do 
relatório que possuem um risco significativo de resultar em um ajuste material nos 
saldos contábeis de ativos e passivos no próximo ano fiscal estão incluídas na seguinte 
nota explicativa: • Notas explicativas 14 (a) - Reconhecimento e mensuração de 
provisão para demandas judiciais e administrativas: principais premissas sobre a 
probabilidade e magnitude das saídas de recursos; b. Julgamentos: As informações 
sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis que têm efeitos 
significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras estão 
incluídas nas seguintes notas explicativas: • Notas explicativas 14 (a) - Provisão para 
demandas judiciais e administrativas: a avaliação da probabilidade de perda inclui a 
avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências 
disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento 
jurídico, bem como avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e 
ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de 
prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais 
identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. • Nota explicativa 
21 - Valor justo de instrumentos financeiros: quando o valor justo de ativos e passivos 
financeiros apresentados no balanço patrimonial não puder ser obtido de mercados 
ativos, é determinado utilizando técnicas de avaliação, incluindo o método de fluxo de 
caixa descontado. Os dados para esses métodos se baseiam naqueles praticados no 
mercado, quando possível, contudo, quando isso não for viável, um determinado nível 
de julgamento é requerido para estabelecer o valor justo. O julgamento inclui 
considerações sobre os dados utilizados, como por exemplo, risco de liquidez, risco de 
crédito e volatilidade. 3. Resumo das principais políticas contábeis: A Companhia 
aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos os 
exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras, sendo as transações 
contabilizadas de acordo com o regime de competência. Dentro das práticas contábeis 
destacam-se as seguintes: 3.1 Operações com regime fiduciário pleno: Durante o 
exercício findo em 31/12/2023, a Companhia atuou somente com operações vinculadas 
ao regime fiduciário pleno. Pela fidúcia, tais créditos ficam excluídos do patrimônio 
comum da Companhia, passando a constituir direitos patrimoniais separados, com o 
propósito específico e exclusivo de responder pela realização dos direitos dos 
investidores. Visto que todas as operações da Companhia estão sujeitas a regime 
fiduciário, e não contam com coobrigação da Companhia, foram apartadas das 
demonstrações financeiras da Companhia. Uma vez que a Companhia transfere 
substancialmente todos os riscos e benefícios a terceiros - venda incondicional de 
ativos financeiros, securitização de ativos na qual a Companhia não retém uma dívida 
subordinada ou concede uma melhoria de crédito ou garantia aos novos titulares, e 
outras hipóteses similares, o ativo financeiro transferido é baixado e quaisquer direitos 
ou obrigações retidos ou criados na transferência são reconhecidos simultaneamente. 
3.2 Lucro por ação: A Companhia efetua o cálculo do lucro por ação utilizando o 
número médio ponderado de ações ordinárias totais em circulação, durante o período 
correspondente ao resultado, conforme pronunciamento técnico CPC 41. Não há efeitos 
de diluição e, consequentemente, o lucro por ação básico e diluído tem o mesmo valor. 
3.3 Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem saldos em 
contas correntes bancárias e depósitos a curto prazo com alta liquidez e vencimento de 
três meses ou menos, a contar da data de contratação e sujeitos a risco insignificante 
de mudança de valor. Esses saldos são mantidos com a finalidade de atender 
compromissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins.  
3.4 Resultado: A receita operacional é formada pelo resultado gerado por meio da 
prestação de serviço em operações sujeitas ao regime fiduciário, que consiste na 
estruturação de operações de securitização de créditos imobiliários, bem como as 
rendas de gestão dos patrimônios separados do exercício. As receitas de contratos com 
clientes estabelecem um modelo que evidência se os critérios para a contabilização 
foram satisfeitos observando as seguintes etapas: (i) A identificação do contrato com o 
cliente; (ii) A identificação das obrigações de desempenho; (iii) A determinação do preço 
da transação; (iv) A alocação do preço da transação; e (v) O reconhecimento da receita 
mediante o atendimento da obrigação de desempenho. Considerando esses aspectos, 
as receitas são registradas pelo valor que reflete a expectativa da Companhia de receber 
pela contrapartida dos serviços oferecidos aos clientes. Deste modo, o momento correto 
da transferência de riscos e benefícios varia dependendo das condições individuais das 
operações contratadas e/ou dos respectivos Certificados de Recebíveis Imobiliários e do 
Agronegócio para os quais oferecem lastro. Em condições normais, a transferência se dá 
na integralização do recurso por parte dos investidores dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários e do Agronegócio para os quais a Companhia não oferece qualquer garantia 
de retorno aos investidores. Nessa oportunidade, exceto pelas receitas operacionais que 
ainda serão auferidas pela Companhia ao longo do prazo da operação (receita de 
gestão), as receitas já auferidas são reconhecidas e o respectivo caixa transferido. As 
despesas e custos são representadas basicamente por despesas com pessoal, 
administrativas e financeiras, as quais estão registradas pelo regime de competência. O 
resultado obtido com ativos classificados como nível 3, foram mensurados ponderando 
dados e premissas internas da Companhia, as quais foram corroboradas por meio de 
suporte especializado de consultoria jurídica, dado a natureza do tema. Vide 
detalhamentos na Nota 7. 3.5 Receitas financeiras e despesas financeiras: As 
receitas e despesas financeiras da Companhia compreendem em: receita e despesas 
com juros, atualização monetária sobre depósitos judiciais e créditos fiscais, rendimento 
sobre mútuos com partes relacionadas, desconto obtidos e concedidos, rendimento 
sobre aplicações financeiras, dentre outras transações. A receita e despesa de juros são 
reconhecidas no resultado pelo método de juros efetivos. 3.6 Benefícios aos 
empregados: a. Benefícios curto prazo: Obrigações de benefícios de curto prazo a 
empregados são reconhecidas como despesas de pessoal conforme o correspondente 
serviço seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante do pagamento esperado 
caso a Companhia tenha uma obrigação presente legal ou não formalizada de pagar 
esse montante em função de serviços passados prestado pelo empregado no passado e 
a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. b. Participação nos resultados: 
São reconhecidos em conta passiva de obrigações trabalhistas, os valores 
correspondentes aos benefícios a funcionários decorrentes do programa de participação 
nos resultados. Para o programa existe plano formal e os valores a serem pagos podem 
ser estimados razoavelmente, antes da época da elaboração das informações, e são 
liquidados no curto prazo. c. Benefícios pós-emprego: A Companhia não possui planos 
de benefícios do tipo Plano Gerador de Benefício Livre (PGBL) e/ou Vida Gerador de 
Benefício Livre (VGBL) durante e pós-emprego ou benefícios de contribuição definida. 
3.7 Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição 
social do exercício corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, 
acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 para 
imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro 
líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de 
contribuição social, limitada a 30% do lucro real do exercício. A despesa com imposto 
de renda e contribuição social compreende os impostos de renda e contribuição social 
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Relatório da Administração
Senhores Acionistas, Em cumprimento às determinações legais, submetemos a apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras da Forte Securitizadora S.A., relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas das notas explicativas e do relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras. Todas as informações financeiras estão apresentadas em Reais e foram arredondadas para 
o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2023 a Companhia emitiu 27 (vinte e sete) séries de CRIs, totalizando o valor de R$1.660.457. O resultado líquido obtido pela Companhia no exercício findo em 31 de dezembro de 2023 foi um lucro líquido de R$ 3.500 (R$5.892 em 2022) e o seu patrimônio líquido atingiu o montante de R$ 25.018 (R$ 29.042 em 
31 de dezembro de 2022). Em atendimento à Instrução CVM nº 381/03, informamos que a Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., empresa contratada para a prestação de serviços de auditoria independente sobre as demonstrações financeiras da Forte Securitizadora S.A, ou pessoas a ela ligadas, não prestou quaisquer outros serviços que não sejam os de auditoria externa. São Paulo, 25 de março de 2024.

Controladora
Ativo Circulante Nota 31/12/2023 31/12/2022
Caixa e equivalentes de caixa 5 1.403 1.795
Contas a receber 6 1.318 –
Outros créditos 7 4.606 3.643
Impostos a recuperar 8 5.153 766
Partes relacionadas 9 5.170 6.135
Depósitos judiciais 10 11.467 17.184
Antecipação de dividendos 15 (c) 7.522 –
Outros ativos 336 324
Total do ativo circulante 36.975 29.847
Ativo não circulante
Partes relacionadas 9 12.183 –
Impostos a recuperar 8 4.948 12.883
Depósitos judiciais 10 8.295 10.727
Imposto diferidos 1.059 –
Imobilizado 387 419
Intangível 170 238
Direito de uso 838 812
Total do ativo não circulante 27.880 25.079
Total do ativo 64.855 54.926

Controladora
Passivo Circulante Nota 31/12/2023 31/12/2022
Contas a pagar 11 5.462 20.429
Obrigações trabalhistas 1.799 1.925
Obrigações tributárias 1.985 214
Adiantamento de clientes 12 7.339 –
Repasse de operações encerradas 10 (b) 8.295 –
Imposto de renda e contribuição social 13 (a) 965 –
Passivo de arrendamento 624 351
Outras obrigações 25 6
Dividendos a pagar 9 / 15 (c) 7.522 1.399
Total do passivo circulante 33.992 24.324
Passivo não circulante
Contas a pagar 11 – 500
Provisão para demandas judiciais 
   e administrativas 14 (a) 5.549 –
Imposto diferidos – 569
Passivo de arrendamento 295 491
Total do passivo não circulante 5.844 1.560
Patrimônio líquido
Capital social 15 (a) 24.258 24.258
Reserva legal 15 (b) 761 586
Reserva de lucros 15 (c) – 4.198
Total do patrimônio líquido 25.019 29.042
Total do passivo e patrimônio líquido 64.855 54.926

Demontrações dos resultados em 31 de dezembro de 2023 e 
31 de dezembro de 2022 (Valores expressos em milhares de Reais)

Nota 31/12/2023 31/12/2022
Receita líquida 17 21.471 25.488
Custo dos serviços prestados 18 (4.294) (3.089)
Lucro Bruto 17.177 22.399
Despesas com pessoal 18 (674) (2.481)
Despesas gerais e administrativas 18 (9.410) (21.990)
Despesas comerciais e de marketing (275) (386)
Depreciação e amortização (740) (776)
Outras receitas (despesas), líquidas 1.207 (1)
Outras receitas (despesas), não recorrentes líquidas    19 (5.430) 2.233

(15.322) (23.401)
Lucro (prejuízo) antes do resultado financeiro 1.855 (1.002)
Resultado financeiro, líquido 20 6.720 9.899
Resultado antes dos impostos 8.575 8.897
Imposto de renda e contribuição social correntes 13 (b) (6.704) (2.423)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 13 (b) 1.628 (582)
Lucro líquido do exercício 3.499 5.892
Lucro líquido por ação - R$ 15 (d) 0,14 0,30

Demontrações dos resultados abrangentes em 31 de dezembro de
 2023 e 31 de dezembro de 2022 (Valores expressos em milhares de Reais)

31/12/2023 31/12/2022
Lucro líquido do exercício 3.499 5.892
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente total 3.499 5.892

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em milhares de Reais)

Nota
Capital 
Social

Capital Social 
a integralizar

Reserva
 legal

Reserva de
 Lucros

Lucros 
acumulados

Total do 
Patrimônio Líquido

Em 31 de dezembro de 2021 3.008 18.939 291 465 – 22.703
Aumento de capital 21.250 (18.939) – – – 2.311
Lucro líquido do exercício – – – – 5.892 5.892
Reserva legal 15 (b) – – 295 – (295) –
Reserva de lucros – – – 4.198 (4.198) –
Dividendos pagos 15 (b) – – – (465) (1.399) (1.864)
Em 31 de dezembro de 2022 24.258 – 586 4.198 – 29.042
Lucro do exercício – – – – 3.499 3.499
Dividendos pagos 18 (b) – – – (4.198) (3.324) (7.522)
Reserva legal 15 (b) – – 175 – (175) –
Em 31 de dezembro de 2023 24.258 – 761 – – 25.019

Demonstrações do fluxos de caixa em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em milhares de Reais)

Notas explicativas às demonstrações financeiras 
para o exercício findo em 31 de dezembro de 2023

correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no 
resultado a menos que estejam relacionados à combinação de negócios ou a itens 
diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. A 
Companhia determinou que os juros e multas relacionados ao imposto de renda e à 
contribuição social, incluindo tratamentos fiscais incertos, não atendem a definição de 
imposto de renda e, portanto, foram contabilizados de acordo com o CPC 25 - Provisões, 
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. • Despesas de imposto de renda e 
contribuição social corrente: A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a 
receber estimado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste aos 
impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. O montante dos impostos 
correntes a pagar ou a receber é reconhecido no balanço patrimonial como ativo ou 
passivo fiscal pela melhor estimativa do valor esperado dos impostos a serem pagos ou 
recebidos que reflete as incertezas relacionadas a sua apuração, se houver. Ele é 
mensurado com base nas taxas de impostos decretadas na data do balanço. Os ativos 
e passivos fiscais correntes são compensados somente se certos critérios forem 
atendidos. • Despesas de imposto de renda e contribuição social diferido: Ativos e 
passivos fiscais diferidos são reconhecidos com relação às diferenças temporárias 
entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins de demonstrações financeiras 
e os usados para fins de tributação. As mudanças dos ativos e passivos fiscais diferidos 
no exercício são reconhecidas como despesa de imposto de renda e contribuição social 
diferida. Para um arrendamento específico, as diferenças temporárias de um ativo de 
direito de uso e de um passivo de arrendamento são consideradas pela base líquida (o 
arrendamento) para fins de reconhecimento do imposto diferido. Um ativo fiscal diferido 
é reconhecido em relação aos prejuízos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não 
utilizados, na extensão em que seja provável que lucros tributáveis futuros estarão 
disponíveis, contra os quais serão utilizados. Os lucros tributáveis futuros são 
determinados com base na reversão de diferenças temporárias tributáveis relevantes. 
Se o montante das diferenças temporárias tributáveis for insuficiente para reconhecer 
integralmente um ativo fiscal diferido, serão considerados os lucros tributáveis futuros, 
ajustados para as reversões das diferenças temporárias existentes, com base nos 
planos de negócios da Companhia. A mensuração dos ativos e passivos fiscais diferidos 
reflete as consequências tributárias decorrentes da maneira sob a qual a Companhia 
espera recuperar ou liquidar seus ativos e passivos. Ativos e passivos fiscais diferidos 
são compensados somente se certos critérios forem atendidos. 3.8 Provisões: Uma 
provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se a Companhia tem uma 
obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é 
provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. O 
reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes e das 
obrigações legais são efetuadas de acordo com os critérios definidos no CPC 25 - 
Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, da seguinte forma: • Ativos 
contingentes: Não são reconhecidos nas demonstrações financeiras, exceto quando da 
existência de evidências que propiciem a garantia de sua realização, sobre as quais não 
cabe mais nenhum recurso. • Provisões para risco: São avaliados por assessores 
jurídicos e pela Administração, levando em conta a probabilidade de perda de uma ação 
judicial ou administrativa que possa gerar uma saída de recursos que seja mensurável 
com suficiente segurança. São constituídas provisões para os processos classificados 
como perdas prováveis pelos assessores jurídicos e divulgados em notas explicativas. 
• Passivos contingentes: São incertos e dependem de eventos futuros para  
determinar se existe probabilidade de saída de recursos. Passivos dessa natureza não 
são provisionados, mas divulgados se classificados como perda possível; e não 
provisionados, nem divulgados, se classificados como perda remota. 3.9 Mensuração 
do valor justo: Valor justo é o preço que seria recebido na venda de um ativo ou pago 
pela transferência de um passivo em uma transação não forçada entre participantes do 
mercado na data de mensuração, no mercado principal ou, na sua ausência, no 
mercado mais vantajoso ao qual a Companhia tem acesso nessa data. O valor justo de 
um passivo reflete o seu risco de descumprimento (non-performance). Uma série de 
políticas contábeis e divulgações da Companhia requer a mensuração de valores justos, 
tanto para ativos e passivos financeiros como não financeiros. Quando disponível, a 
Companhia mensura o valor justo de um instrumento utilizando o preço cotado num 
mercado ativo para esse instrumento. Um mercado é considerado como “ativo” se as 
transações para o ativo ou passivo ocorrem com frequência e volume suficientes para 
fornecer informações de precificação de forma contínua. Se não houver um preço cotado 
em um mercado ativo, a Companhia utiliza técnicas de avaliação que maximizam o uso 
de dados observáveis relevantes e minimizam o uso de dados não observáveis. A 
técnica de avaliação escolhida incorpora todos os fatores que os participantes do 
mercado levariam em conta na precificação de uma transação. Se um ativo ou um 
passivo mensurado ao valor justo tiver um preço de compra e um preço de venda, a 
Companhia mensura ativos com base em preços de compra e passivos com base em 
preços de venda. A melhor evidência do valor justo de um instrumento financeiro no 
reconhecimento inicial é normalmente o preço da transação - ou seja, o valor justo da 
contrapartida dada ou recebida. Se a Companhia determinar que o valor justo no 
reconhecimento inicial difere do preço da transação e o valor justo não é evidenciado 
nem por um preço cotado num mercado ativo para um ativo ou passivo idêntico nem 
baseado numa técnica de avaliação para a qual quaisquer dados não observáveis são 
julgados como insignificantes em relação à mensuração, então o instrumento financeiro 
é mensurado inicialmente pelo valor justo ajustado para diferir a diferença entre o valor 
justo no reconhecimento inicial e o preço da transação. Posteriormente, essa diferença 
é reconhecida no resultado numa base adequada ao longo da vida do instrumento, ou 
até o momento em que a avaliação é totalmente suportada por dados de mercado 
observáveis ou a transação é encerrada, o que ocorrer primeiro. 3.10 Instrumentos 
Financeiros: A Administração da Companhia determina a classificação dos seus ativos 
e passivos financeiros no momento do seu reconhecimento inicial de acordo com o 
modelo de negócio no qual o ativo é gerenciado e suas respectivas características de 
fluxos de caixa contratuais, presentes no CPC 48. Os passivos financeiros são 
mensurados de acordo com sua natureza e finalidade. Os instrumentos financeiros 
incluem depósitos bancários, aplicações financeiras e outros recebíveis, assim como 
contas a pagar e outras dívidas. • Ativos financeiros: São registrados pelo valor justo 
por meio do resultado (VJR): de acordo com o CPC 48, o ativo financeiro é classificado 
pelo valor justo por meio do resultado pela Companhia, de acordo com a gestão de risco 
documentada e a estratégia de investimento. Os custos da transação, após o 
reconhecimento inicial, são reconhecidos no resultado como incorridos. Ativos 
financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado são medidos pelo valor 
justo, e as mudanças desses ativos são reconhecidas no resultado dos exercícios. 
Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado: São ativos financeiros com 
pagamentos fixos ou calculáveis que não são cotados no mercado ativo. Tais ativo são 
reconhecidos inicialmente pelo valor da transação acrescido de quaisquer custos de 
transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os ativos financeiros mensurados 
ao custo amortizado são medidos por meio do método dos juros efetivos, decrescidos de 
qualquer perda por redução ao valor recuperável. • Passivos financeiros: Passivos 
financeiros não derivativos: São reconhecidos inicialmente pelo valor da transação 
acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis na data de negociação na qual 
a Companhia se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento. São 
medidos pelo custo amortizado por meio do método dos juros efetivos e sua baixa  
ocorre quando tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou vencidas.  
• Desreconhecimento de ativos e passivos financeiros:  Ativos financeiros: A 
Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos 
de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos contratuais de 
recebimento aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma 
transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo 
financeiro são transferidos ou na qual a Companhia nem transfere nem mantém 
substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro e 
também não retém o controle sobre o ativo financeiro. Passivos financeiros: A 
Companhia desreconhece um passivo financeiro quando usa obrigação contratual é 
retirada, cancelada ou expirada. A Companhia também desreconhece um passivo 
financeiro quando os termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado 
são substancialmente diferentes, caso em que um novo passivo financeiro baseado nos 
termos modificados é reconhecido a valor justo. No desreconhecimento de um passivo 
financeiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo 
ativos financeiros transferidos que não transitam pelo caixa ou passivos assumidos) é 
reconhecida no resultado. • Compensação: Os ativos ou passivos financeiros são 
compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente 
quando, a Companhia tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar 
os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo 
e liquidar o passivo simultaneamente. 3.11 Avaliação do valor recuperável de ativos: 
A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de 
avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou 
tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. 
Quando tais evidências são identificadas, é constituída provisão para deterioração 
ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. Nos exercícios findos em 
31/12/2023 e 2022, não foram identificadas perda nos valores dos ativos. 4. Novas 
normas e interpretações emitidas, mas ainda não vigentes: As normas e 
interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de 
emissão das Demonstrações Financeiras da Companhia, estão descritas a seguir. A 
Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se 
cabível, quando entrarem em vigor. • Alterações ao IFRS 16: Passivo de Locação em 
um Sale and Leaseback (Transação de venda e retroarrendamento): Em setembro 
de 2022, o IASB emitiu alterações ao IFRS 16 (equivalente ao CPC 06 - Arrendamentos) 
para especificar os requisitos que um vendedor-arrendatário utiliza na mensuração da 
responsabilidade de locação decorrente de uma transação de venda e arrendamento de 
volta, a fim de garantir que o vendedor-arrendatário não reconheça qualquer quantia do 
ganho ou perda que se relaciona com o direito de uso que ele mantém. As alterações 
vigoram para períodos de demonstrações financeiras anuais que se iniciam em ou após 
01/01/2024 e devem ser aplicadas retrospectivamente a transações sale and 
leaseback celebradas após a data de aplicação inicial do IFRS 16 (CPC 06). A aplicação 
antecipada é permitida e esse fato deve ser divulgado. Não se espera que as alterações 
tenham um impacto material nas demonstrações financeiras da Companhia.  
• Alterações ao IAS 1: Classificação de Passivos como Circulante ou Não-
Circulante: Em janeiro de 2020 e outubro de 2022, o IASB emitiu alterações aos 
parágrafos 69 a 76 do IAS 1 (equivalente ao o CPC 26 (R1) - Apresentação das 
demonstrações contábeis) para especificar os requisitos de classificação de passivos 
como circulante ou não circulante. As alterações esclarecem: • O que se entende por 
direito de adiar a liquidação. • Que o direito de adiar deve existir no final do período das 
informações financeiras. • Que a classificação não é impactada pela probabilidade de 
a entidade exercer seu direito de adiar. • Que somente se um derivativo embutido em 
um passivo conversível for ele próprio • um instrumento de patrimônio, os termos de 
um passivo não afetarão sua classificação. Além disso, foi introduzida uma exigência  
de divulgação quando um passivo decorrente de um contrato de empréstimo é 
classificado como não circulante e o direito da entidade de adiar a liquidação depende 
do cumprimento de covenants futuros dentro de doze meses. As alterações vigoram para 
períodos de demonstrações financeiras anuais que se iniciam em ou após 01/01/2024 
e devem ser aplicadas retrospectivamente. Não se espera que as alterações tenham um 
impacto material nas demonstrações financeiras da Companhia. • Acordos de 
financiamento de fornecedores - Alterações ao IAS 7 e IFRS 7: Em maio de 2023, o 
IASB emitiu alterações ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstrações do fluxo 
de caixa) e ao IFRS 7 (equivalente ao CPC 40 (R1) - Instrumentos financeiros: 
evidenciação) para esclarecer as características de acordos de financiamento de 
fornecedores e exigir divulgações adicionais desses acordos. Os requisitos de divulgação 
nas alterações têm como objetivo auxiliar os usuários das demonstrações financeiras a 

compreender os efeitos dos acordos de financiamento com fornecedores nas obrigações, 
fluxos de caixa e exposição ao risco de liquidez de uma entidade. As alterações vigoram 
para períodos de demonstrações financeiras anuais que se iniciam em ou após 
01/01/2024. A adoção antecipada é permitida, mas deve ser divulgada. Não se espera 
que as alterações tenham um impacto material nas demonstrações financeiras da 
Companhia.
5. Caixa e equivalentes de caixa: 31/12/2023 31/12/2022
Caixa 1 1
Depósito bancário (i) 110 1.794
Aplicações financeiras (ii) 1.292 –

1.403 1.795
(i) Depósito bancário - corresponde às contas correntes da própria operação da 
Companhia. (ii) Fundo de investimento administrado pelo banco Itaú, que aplica em 
cotas de fundos de investimentos (Trust RF Referenciado DI FIC FI), na qual apresentou 
uma remuneração de 94% da CDI em 2023.
6. Contas a receber: 31/12/2023 31/12/2022
Fee de estruturação (i) 1.172 –
Fee de gestão (ii) 146 –

1.318 –
(i) Refere-se a operação de Kawana ocorrida no decorrer de 2023. (ii) Trata-se do fee de 
gestão sobre os patrimônios separados das operações Brasil Parques, GPK II e Gramado 
Park. 7. Outros créditos: No último trimestre de 2022, a Companhia celebrou um 
contrato de aquisição de direito creditório relativo a valores a receber junto à Pôr do Sol. 
A Companhia firmou compromisso de pagamento pela aquisição pelo montante de 
R$1.500. Em ato contínuo, a Companhia avaliou em 31/12/2022 o valor justo do crédito 
adquirido pelo montante de R$4.000, dos quais existia um risco de crédito no montante 
de R$357, e, portanto, se obteve um ganho no resultado no montante de R$2.143 (nota 
explicativa 19). No decorrer do ano de 2023, houve início ao processo que julga a 
compensação do crédito, na qual foi necessário atualizar os créditos e os valores a 
pagar para o montante de R$4.606, portanto, sem efeitos no resultado. De acordo com 
a hierarquia do valor justo (CPC 46 - Mensurações do Valor Justo), o cálculo efetuado 
sobre os créditos adquiridos se enquadra no nível III, por conta de sua complexidade e 
estrutura de mensuração. Dentre as premissas utilizadas no cálculo, se destaca a 
utilização do escritório de advocacia Demarest para validação das peças processuais e 
do time de controladoria para avaliação dos valores dos créditos. 8. Impostos a 
recuperar: O saldo de impostos a recuperar é formado por imposto de renda retido na 
fonte no resgate de aplicações financeiras, de impostos e contribuições retidos no 
recebimento de serviços prestados que serão utilizados para amortização o valor dos 
impostos (IRPJ e CSLL) devidos no exercício e de saldos negativos de imposto de renda 
e contribuição social apurados em exercícios anteriores que estão sendo utilizados para 
compensações de impostos devidos no exercício por meio de PERDCOMP (pedido de 
compensação).

31/12/2023 31/12/2022
Saldo negativo de IRPJ e CSLL apurado em 2019 – 456
Saldo negativo de IRPJ e CSLL apurado em 2020 494 1.380
Saldo negativo de IRPJ e CSLL apurado em 2021 5.039 4.530
Saldo negativo de IRPJ e CSLL apurado em 2022 3.197 7.196
Saldo negativo de IRPJ e CSLL apurado em 2023 1.344 –
Outros impostos a recuperar 27 87

10.101 13.649
Circulante 5.153 766
Não circulante 4.948 12.883
9. Partes relacionadas: • Remuneração do pessoal-chave da Administração: As 
remunerações fixas e variáveis das pessoas chave, incluindo os diretores estatutários, 
estão registradas no resultado do exercício, pelo regime de competência, e inclui 
salários, e benefícios diretos e indiretos. Em 31/12/2023, as remunerações totalizaram 
um montante de R$3.394 (R$4.558 em 31/12/2022). • Transações com partes 
relacionadas: Os principais saldos de ativos e passivos em 31/12/2023 e 2022, bem 
como as transações que influenciaram os resultados dos exercícios naquelas datas, 
relativas às operações com partes relacionadas, decorreram de transações com 
acionistas e Companhias do mesmo grupo econômico.

31/12/2023 31/12/2022
Contas a receber partes relacionadas
Forte Securitização e Participações Ltda (i) 17.340 6.122
Hforte Participações S.A. (ii) 13 13

17.353 6.135
Circulante 5.170 6.135
Não circulante 12.183 –

31/12/2023 31/12/2022
Contas a pagar partes relacionadas
Forte Securitização e Participações Ltda (iii) 7.522 1.399

7.522 1.399
Efeitos no resultado das transações com partes relacionadas
Forte Securitização e Participações Ltda (i) (4.347) (6.236)

(4.347) (6.236)
(i) Contas a receber que incluem reembolso de despesas, rateio de gastos 
administrativos e operacionais entre as partes. Além de um contrato de mútuo ocorrido 
em dezembro de 2023, a uma taxa de juros de 4% a.a. com atualização monetária 
indexado a Taxa Referencial (“TR”) e prazo de 60 meses. (ii) Trata-se de reembolso de 
despesas entre as partes. (iii) Refere-se aos dividendos declarados e distribuidos ao 
longo do ano.
10. Deposito judicial: 31/12/2023 31/12/2022
Saldo Inicial 27.911 16.000
adições - (a) e (b) 8.294 10.081
Baixas - (c) (17.441) –
Atualização monetária 998 1.830
Saldo final 19.762 27.911
Circulante 11.467 17.184
Não circulante 8.295 10.727
a) Em 13/05/2022, foi pleiteado pelo cedente Prestige, em caráter cautelar, o depósito 
judicial no montante de R$10.081, para posterior questionamento quanto à retenção 
realizada pela Empresa a título de compensação de valores devidos pelo cedente em 
decorrência do descumprimento de obrigações contratuais. Para o exercício findo em 
31/12/2023, o saldo mantido em depósito é de R$ 11.467 em virttude da atualização 
monetária do período. A discussão do mérito se dará em arbitragem que está em fase 
postulatória. b) A Fortesec ajuizou um processo de medida cautelar pré arbitral com 
pedido de tutela de urgência contra o GR Group e foi proferida decisão judicial na data 
de 27/10/2023, deferindo o pedido subsidiário da Fortesec de realizar o depósito de 
R$8.212, oriundo de saldo remanescente existente em conta centralizadora, até que 
haja solução definitiva junto ao juízo arbitral ou até eventual revisão do conteúdo desta 
decisão pelo juízo arbitral. Como contraparte deste deposito, foi registrado o mesmo 
montante na conta de repasse de operações encerradas. c) Em 11/01/2023, após 
realizarem um acordo, a Hot Beach e a Companhia peticionaram na Ação Cautelar Pré-
Arbitral, conjuntamente, requerendo o levantamento dos valores depositado nos autos 
(i) em favor da Hot Beach, no valor de R$15.498, para fins de cumprimento da sentença 
arbitral parcial, e (ii) R$1.943 em favor da Companhia, do saldo remanescente.
11. Contas a pagar: 31/12/2023 31/12/2022
Fornecedores a pagar 386 269
Cessão de crédito - Pôr do Sol (i) 750 1.500
Contas a pagar - Pôr do Sol (ii) 4.299 3.643
Hot Beach (iii) – 15.498
Outros a valores a pagar 27 19

5.462 20.929
Circulante 5.462 20.429
Não circulante – 500
(i) Trata-se do valor a pagar sobre a compra de cessão de créditos que o escritório FCDG 
detinha da SPE Por do Sol. Para maiores informações, favor consultar a nota explicativa 
nº 07. (ii) Valor decorrente da condenação da Sentença Arbitral atualizada proferida no 
Procedimento Arbitral nº A-337/2021 (“Crédito da Pôr do Sol”) em novembro de 2022. 
(iii) Em 15/12/2022, foi proferida a sentença arbitral parcial por meio da qual o Tribunal 
Arbitral julgou procedente o pleito da contraparte Hot Beach e condenou a Companhia 
restituir o montante de R$ 15.498, mediante o levantamento do depósito judicial (nota 
explicativa nº 10) efetuado anteriormente à instauração do procedimento arbitral, além 
de se ter reconhecido a competência do Tribunal Arbitral para analisar todos os pedidos 
formulados pelas partes, inclusive a reconvenção da Companhia. Tal montante foi 
liquidado em 07/02/2023. 12. Adiantamento de clientes: O saldo é formado por 
adiantamento de comissões de estruturação cobradas das operações, conforme 
alinhado entre a Companhia e seus tomadores de créditos. Considerando que a 
obrigação de performance não foi cumprida ainda pela Securitizadora, os valores são 
reconhecidos como adiantamento de clientes, e conforme houver as liquidações 
financeiras, os saldos vão ser baixados desta rubrica e a receita e impostos serão 
reconhecidos pela sua competência.

31/12/2023 31/12/2022
LSA 5.829 –
Gran Viver 169 –
Caldas Novas 1.341 –

7.339 –
13. Imposto de renda e contribuição social: 
a. Passivo 31/12/2023 31/12/2022
Contribuição Social 965 –

965 –
b. Resultado 31/12/2023 31/12/2022
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 8.575 8.897
Adições
Provisão de PLR - rateio PLR 671 1.001
Provisão para contingências 5.549 –
Baixa dos créditos fiscais e registro da CSLL do ano de 2022 5.444 –
Outras adições 262 170
Total de adições 11.926 1.171
Exclusões
Contraprestação - CPC 06 - conjunto 41 e 42 (714) (727)
Crédito Pôr do Sol – (2.143)
Total de exclusões (714) (2.870)
Base de cálculo 19.787 7.198
IRPJ - (15%) 2.968 1.080
Adicional - (10%) 1.955 696
CSLL - (9%) 1.781 648
Imposto de renda e contribuição social - correntes (6.704) (2.423)
Imposto de renda e contribuição social - diferido 1.628 (582)
Imposto de renda e contribuição social - correntes
   e correntes (5.076) (3.006)
Alíquota efetiva 59% 34%
14. Provisão para demandas judicais e administrativas: a. Processos com risco de 
perda provável: Em 31/12/2023, com base na análise individual dos processos 

impetrados contra a Companhia e suportadas por opinião de seus consultores jurídicos, 
foram constituídas provisões no passivo não circulante no montante de R$5.549 (sem 
valores comparativos para 2022). b. Processos com risco de perda possível: Em 
31/12/2023, a Companhia identificou processos com prognóstico de perda possível no 
montante de R$20.492 (R$13.628 em 31/12/2022) de natureza cível, que envolvem 
demandas de cunho indenizatório, cautelar ou declaratório decorrentes seja da relação 
comercial entre a Companhia e tomadores de recursos (cedentes ou devedores de 
créditos objeto de operações de securitização, conforme o caso) ou da posição de 
credora da Companhia em sua relação com os clientes dos cedentes de créditos  
objeto de operações de securitização. 15 Patrimônio Líquido: a. Capital Social: Em 
31/12/2023 e de 2022 o capital social subscrito e totalmente integralizado da 
Companhia é de R$24.258. As ações são indivisíveis perante a Companhia e 
correspondem a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. b. Reserva Legal: 
Constituída ao percentual de 5% (cinco por cento) sobre o lucro líquido da Companhia, 
conforme os termos da legislação societária. Será constituída obrigatoriamente, pela 
Companhia, até que seu valor atinja 20% do capital social realizado, quando então 
deixará de ser acrescida, ou poderá, a critério da Companhia, deixar de receber créditos, 
quando o saldo desta reserva, somado ao montante da reserva de capital, atingir 30% 
do capital social. Em 31/12/2023 a Companhia destinou o montante de R$175 (R$295 
em 31/12/2022) para a reserva legal. c. Reserva de Lucros: Conforme disposição 
estatutária e legislação societária, aos acionistas estão assegurados dividendos e/ou 
juros sobre o capital próprio, que somados correspondam, no mínimo, a 25% do lucro 
líquido do exercício da Companhia, ajustado nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações. Durante o exercício de 2023, a Companhia distribuiu aos seus acionistas 
dividendos no montante de R$4.198 (R$465 em 31/12/2022), da conta de reserva de 
lucros à disposição da assembleia, referente à exercícios anteriores. Adicionalmente, a 
esta distribuição, a Companhia destinou o lucro do exercício, após o desconto da 
constituição da reserva legal, no montante de R$3.324. d. Resultado por ação: O lucro 
básico por ação é calculado mediante a divisão do lucro líquido atribuível aos acionistas 
da Companhia, pela quantidade média ponderada de ações ordinárias emitidas durante 
o exercício, excluindo as ações ordinárias compradas pela Companhia e mantidas como 
ações em tesouraria. Como não houve transações envolvendo ações ordinárias ou 
potenciais ações ordinárias que refletisse como diluição, o resultado básico e diluído são 
iguais. O quadro abaixo apresenta os dados de resultado e ações utilizados no cálculo 
dos lucros básico:
Lucro básico e diluído por ação 31/12/2023 31/12/2022
Lucro líquido do exercício 3.499 5.892
Média ponderada do número de ações 24.258 19.376
Lucro líquido básico e diluído por ação - R$ 0,14 0,30
16. Beneficios a Administradores e Empregados: Em atendimento à Deliberação CVM 
nº 695/2012, a Companhia registra que não possui planos de outorga de opção de 
compra de ações de sua emissão, assim como não oferece ou participa de planos que 
tenham por objetivo a complementação da aposentadoria ou a cobertura da assistência 
médica na fase de aposentadoria, para seus administradores. Da mesma forma, não 
oferece benefícios representados por custos com demissão além daqueles legalmente 
instituídos pela legislação. Os benefícios a administradores, caso existente, estão sendo 
reconhecidos pelo regime de competência em conformidade com os serviços prestados. 
17. Receita líquia de serviços: A conciliação entre a receita bruta de serviços e a 
receita líquida de serviços é apresentada a seguir:

31/12/2023 31/12/2022
Receita de gestão 7.571 7.226
Receita de estruturação 16.062 21.000
Receita de break up (i) 131 –
COFINS (951) (1.141)
PIS (154) (185)
ISS (1.188) (1.412)
Receita líquida de serviços 21.471 25.488
(i) Valor referente a operação luzes do farol. 
18. Custo e despesas por natureza: A Companhia apresenta a demonstração do 
resultado utilizando a classificação das suas despesas e custos com base em sua 
função. Abaixo segue a conciliação para a apresentação de acordo com sua natureza:

31/12/2023 31/12/2022
Despesas com pessoal (4.948) (5.503)
Serviços de terceiros (1.864) (1.457)
Despesas com demandas judiciais e administrativas (5.549) (19.243)
Infraestrutura de TI (1.030) (1.071)
Outras despesas administrativas (987) (286)

(14.378) (27.560)
Custo dos serviços prestados (4.294) (3.089)
Despesas com pessoal (674) (2.481)
Gerais e administrativas (9.410) (21.990)

(14.378) (27.560)
19. Outras receitas (despesas), não recorrentes líquidas:

31/12/2023 31/12/2022
Crédito Pôr do Sol - (i) – 2.143
Contribuição social (CSLL) referente a 2022 - (ii) (1.096) –
Créditos de IRPJ referente a 2022 - (ii) (4.348) –
Outras receitas não recorrentes 14 90

(5.430) 2.233
(i) Registro do ganho obtido no registro do crédito Pôr do Sol, para maiores informações, 
favor consultar a nota explictativa 7. (ii) Durante o ano de 2023, no âmbito fiscal, a 
receita federal glosou os créditos reconhecidos sobre a perda do processo Hot Beach no 
montante de R$15.498, tendo como impacto a baixa dos créditos fiscais reconhecidos 
de R$4.348 e o reconhecimento da CSLL de R$1.096.
20. Resultado financeiro, líquido: 31/12/2023 31/12/2022
Receitas financeiras 32.613 38.195
Atualização monetária sobre depósitos judiciais 
  e créditos fiscais 2.025 2.520
Rendimentos sobre aplicações financeiras (i) 30.587 35.234
Outras receitas financeiras 1 441
Despesas financeiras (25.893) (28.296)
Repasse de rendimentos de aplicações financeiras
   aos Patrimônios Separados (i) (25.302) (27.916)
Outras despesas financeiras (591) (380)
Resultado financeiro, líquido 6.720 9.889
(i) Refere-se substancialmente ao resultado financeiro dos patrimônios separados, os 
quais conforme requerimento CVM, são reconhecidos segregados das operações da 
Companhia. 21. Instrumentos financeiros: A Companhia pode estar exposta aos 
seguintes riscos de acordo com a sua atividade: • Risco de crédito; • Risco de liquidez; 
e • Risco de mercado. Esta nota apresenta informações sobre a exposição da 
Companhia aos riscos mencionados, os objetivos da Companhia, políticas para seu 
gerenciamento de risco, e o gerenciamento de capital da Companhia. I. Risco de crédito: 
Decorre da possibilidade da Companhia sofrer perdas em virtude da inadimplência de 
suas contrapartes ou de instituições financeiras depositárias de recursos ou de 
investimentos financeiros. Para mitigar esses riscos, a Administração adota como 
prática a análise das situações financeira e patrimonial de suas contrapartes. II. Risco 
de liquidez: É aquele que pode vir a ocorrer pelo desequilíbrio entre ativos e obrigações, 
com o descasamento de prazos entre pagamentos e recebimentos, que possam 
impactar a capacidade da Companhia em cumprir as suas obrigações financeiras. A 
gestão desse risco é realizada pela Administração, considerando perspectivas de 
recebimentos e desembolsos futuros, com base em projeções de fluxos de caixa futuros, 
monitorados continuamente, buscando garantir liquidez suficiente a Companhia para 
suportar eventuais atrasos ou inadimplências em recebimentos, bem como o equilíbrio 
entre os fluxos de caixa de recebimentos e pagamentos.

31/12/2023
Valor 

contábil

Fluxo de
 caixa 

contratual 2024 2025 2026

2027
 em 

diante
Ativos financeiros 
   não derivativos
Caixa e equivalentes
   de caixa 1.403 1.403 1.403 – – –
Contas a receber 1.318 1.318 1.318 – – –
Contas a receber de 
   partes relacionadas 17.353 17.353 5.170 – – 12.183
Depósitos Judiciais 19.762 19.762 11.467 8.295 – –
Outros ativos 4.942 4.942 4.942 – – –
Passivos financeiros
   não derivativos
Contas a pagar (5.462) (5.462) (5.462) – – –
Adiantamento de clientes (7.339) (7.339) (7.339)
Obrigações por passivos
   de arrendamentos (919) (919) (624) (295) – –
Repasse de operações
   encerradas (8.295) (8.295) – (8.295) – –

22.763 22.763 10.875 (295) – 12.183

31/12/2022
Valor 

contábil

Fluxo de
 caixa 

contratual 2023 2024 2025

2026
 em 

diante
Ativos financeiros
   não derivativos
Caixa e equivalentes 
   de caixa 1.795 1.795 1.795 – – –
Contas a receber de
   partes relacionadas 6.135 6.135 6.135 – – –
Depósitos Judiciais 27.911 27.911 17.184 10.727 – –
Outros ativos 3.967 3.967 3.967 – – –
Passivos financeiros
   não derivativos –
Contas a pagar (20.929) (20.929) (20.429) (500) – –
Obrigações por passivos
   de arrendamentos (842) (842) (361) (327) (154) –

18.037 18.037 8.291 9.900 (154) –
III. Gestão de risco de capital: A Companhia administra seu capital para assegurar que 
possa continuar com suas atividades normais, ao mesmo tempo em que maximiza o 

retorno a todas as partes interessadas ou envolvidas em suas operações por meio da 
otimização do patrimônio. IV. Risco de juros: Relacionado com a possibilidade de perda 
por oscilação de taxas ou descasamento de moedas nas carteiras ativas e passivas.  
As posições passivas da Companhia estão basicamente representadas pelos 
financiamentos decorrentes de arrendamento, os quais estão baseados na variação do 
IPCA. A Companhia enveredou estudos de mercado e posiciona-se de forma a assumir 
os eventuais descasamentos entre estes indicadores. V. Identificação e valorização dos 
instrumentos financeiros: A Companhia não possui outras operações com instrumentos 
financeiros não refletidas nas demonstrações financeiras finda em 31/12/2023 e de 
2022, assim como não realizou outras operações com derivativos financeiros.  
VI. Análise de sensibilidade: Conforme disposto no CPC 40 que aborda sobre os 
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento, Mensuração e Evidenciação, a Companhia 
deve divulgar quadro demonstrativo de análise de sensibilidade para os riscos de 
mercado considerados relevantes pela administração, originado por instrumentos 
financeiros, ao qual a Companhia esteja exposto na data de encerramento de cada 
exercício ou período de divulgação das suas demonstrações financeiras anuais, 
incluídas todas as operações com instrumentos financeiros derivativos. Para cálculo da 
análise de sensibilidade a projeção anual das variáveis de risco foi feita com base na 
projeção de taxa de mercado, disponibilizada pelo Banco Central do Brasil por meio  
do relatório FOCUS. O cenário provável é o cenário trabalhado pela Administração e pode 
ser entendido como saldo estimado ao final do exercício atual. Nos cenários II e III foram 
sensibilizadas as respectivas variáveis de risco em 25% e 50%. As tabelas a seguir 
demonstram a análise de sensibilidade da administração da Companhia e o efeito caixa 
das operações em aberto em 31/12/2023, assim como os valores dos indexadores 
utilizados nas projeções.

31/12/2023

Operação

Vari-
ável 

de
 risco

Valor 
contá-

bil

Cená-
rio I 

(pro-
vável)

Cenário 
II

(+25%)

Cenário 
III

(+50%)

Cená-
rio IV

(-25%)

Cenário 
V 

(-50%)
Caixa e equivalentes
   de caixa CDI 1.403 1.528 1.559 1.590 1.497 1.465
Mútuo Fortepar TR 12.183 12.670 12.792 12.914 12.548 12.427
Depósitos judiciais CDI 19.762 21.521 21.961 22.400 21.081 20.641
Passivo de
  arrendamento - 
   conjunto 41 e 42 IPCA (919) (955) (964) (973) (946) (937)
Impacto no resultado
   antes dos impostos 32.429 34.764 35.348 35.932 34.180 33.597

31/12/2023

Indexador
Cenário I 
Provável

Cenário II 
(+25%)

Cenário III 
(+50%)

Cenário 
IV 

(-25%)

Cenário 
V 

(-50%)
CDI 8,90% 11,13% 13,35% 6,68% 4,45%
TR 4,00% 5,00% 6,00% 3,00% 2,00%
IPCA 3,90% 4,88% 5,85% 2,93% 1,95%
Para cada cenário foi calculado a receita e despesa financeira bruta não levando em 
consideração incidência de tributos. Além disto, foi utilizado a data base de 31/12/2023 
projetando os índices até 31/12/2024 e verificando a sensibilidade destes em cada 
cenário no período atual. VII. Determinação do valor justo: A administração considera 
que ativos e passivos financeiros apresentam valor contábil próximo ao valor justo. Os 
valores justos dos ativos e passivos financeiros, juntamente com os valores contábeis 
apresentados no balanço patrimonial, são os seguintes:

31/12/2023 31/12/2022

Instrumentos

Classificações 
dos instrumentos
financeiros

Valor 
contábil

Valor
 justo

Valor 
contábil

Valor 
justo

Caixa e equivalentes
   de caixa Valor justo 1.403 1.403 1.795 1.795
Contas a receber Custo amortizado 1.318 1.318 – –
Partes relacionadas Custo amortizado 17.353 17.353 6.135 6.135
Depósitos judiciais Valor justo 19.762 19.762 27.911 27.911
Contas a pagar Custo amortizado (5.462) (5.462) (21.030) (21.030)
Adiantamento de clientes Custo amortizado (7.339) (7.339) – –
Outros ativos e passivos
   líquidos Custo amortizado 1.079 1.079 3.481 3.481

28.114 28.114 18.292 18.292
VIII. Hierarquia de valor justo: A tabela abaixo apresenta instrumentos financeiros 
registrados pelo valor justo, utilizando um método de avaliação.
31/12/2023 Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
Ativos financeiros designados pelo 
   valor justo por meio de resultado
Caixa e equivalentes de caixa – 1.403 – 1.403
Cessão de crédito - Pôr do Sol – – 4.606 4.606

– 1.403 4.606 6.009
31/12/2022 Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
Ativos financeiros designados pelo
   valor justo por meio de resultado
Caixa e equivalentes de caixa – 1.795 – 1.795
Cessão de crédito - Pôr do Sol – – 3.643 3.643

– 1.795 3.643 5.438
Os valores justos estimados dos instrumentos financeiros ativos e passivos da 
Companhia foram apurados conforme descrito abaixo, considerando que a Companhia 
não atua no mercado de derivativos. Critérios e premissas utilizadas no cálculo do 
valor justo: Os diferentes níveis foram definidos como a seguir: Nível 1 - preços cotados 
(não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos; Nível 2 - inputs, 
exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são observáveis para o ativo ou passivo, 
diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços); e Nível 3 - premissas, para 
o ativo ou passivo, que não são baseadas em dados observáveis de mercado (inputs 
não observáveis). Em 31/12/2023 e de 2022, a Companhia não possui instrumentos 
financeiros de nível 1. O valor justo foi estimado na data do balanço, baseado em 
“informações relevantes de mercado”. As mudanças nas premissas podem impactar as 
estimativas apresentadas. 22. Seguros (Não auditado): A Companhia possui cobertura 
de seguro de responsabilidade para danos pessoais a terceiros e danos materiais a 
ativos tangíveis, bem como para riscos de incêndio, relâmpagos, danos elétricos, 
fenômenos naturais e explosões de gás. A cobertura contratada é considerada suficiente 
pela administração para cobrir os riscos possíveis para seus ativos e/ou suas 
responsabilidades.
Tipo de seguro Vigência Valor
D&O Junho/24 25.000.000
Seguro Fiança Maio/24 569.927
Risco Nomeado Novembro/24 5.460.000
23. Eventos subsequentes: O Conselho Monetário Nacional (“CMN”) divulgou no Diário 
Oficial da União, em 02/02/2024, a Resolução 5.118 (alterada pela Resolução CMN  
n. 5.121/2024), que trata do lastro dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
(“CRAs”) e Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRIs”) emitidos por companhias 
securitizadoras. De maneira ampla, houve uma diminuição nos tipos de lastro que 
podem ser utilizados para a emissão desses certificados de recebíveis. O que está 
determinado na Resolução CMN 5.118 (alterada pela Resolução CMN n. 5.121/2024) 
não terá efeito sobre as transações em que os títulos já tenham sido emitidos, nem 
sobre as ofertas públicas de distribuição cujo registro tenha sido requerido na Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM) antes da publicação da resolução. Contudo, as novas 
normas serão válidas para as ofertas de CRI e CRA que tenham suas datas de 
vencimento adiadas. Dentro do que é estabelecido, a Resolução CMN 5.118 (alterada 
pela Resolução CMN n. 5.121/2024) determina que os CRAs e CRIs não devem ter como 
lastro títulos de dívida (conforme definido no artigo 2º, inciso I, da norma) emitidos por 
Companhias abertas ou partes relacionadas à Companhias abertas, a menos que o 
principal setor de atividade da Companhia aberta seja imobiliário ou do agronegócio, 
dependendo do caso, para os CRIs ou CRAs, respectivamente. Seguindo o que está 
estabelecido na Resolução CMN 5.118 (alterada pela Resolução CMN n. 5.121/2024), o 
termo “segmento predominante” de uma Empresa será aquele que contribui com mais 
de dois terços do total de sua receita consolidada, conforme o registrado nas respectivas 
demonstrações financeiras do ano anterior. Desta forma, a partir de agora, apenas 
companhias relacionadas diretamente com o agronegócio ou o mercado imobiliário têm 
permissão para emitir esses papéis de renda fixa. Fica proibida a emissão de CRIs e 
CRAs que tenham como garantia títulos de dívida emitidos por empresas de setores 
distintos, como o de saúde, varejo e locação de veículos, que, nos últimos anos, se 
beneficiaram da possibilidade de se encaixar com os recursos provenientes desses 
papéis para realizar a emissão de CRIs e CRAs. A Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) adota o conceito de “partes relacionadas” conforme estabelecido no 
Pronunciamento Técnico 5 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, o qual define 
como partes relacionadas àquelas em que: • Uma controla a outra, de forma direta ou 
indireta; • Existe controle comum; • Uma demonstra interesse na outra e tem 
influência significativa; ou • – Pessoas chave da administração da entidade ou da 
controladora, bem como membros próximos da família de qualquer indivíduo que seja 
parte relacionada. A Resolução CMN 5.118 (alterada pela Resolução CMN n. 
5.121/2024) também determina que os CRAs e CRIs não podem ter como lastro títulos 
de dívida de instituições financeiras ou entidades reguladas pelo Banco Central do Brasil 
(BCB) ou suas partes relacionadas. De acordo com o artigo 3º, inciso II dessa resolução, 
os CRAs e CRIs também não podem ser: • – Baseados em direitos creditórios 
resultantes de transações entre partes ligadas; ou • – Originados de operações 
financeiras cujos fundos sejam utilizados para reembolsar despesas. No que se refere 
ao último ponto, apesar da redação da norma levantar questões ao mencionar 
“operações financeiras” - um termo amplo e não definido na Resolução CMN 5.118 
(alterada pela Resolução CMN n. 5.121/2024), a interpretação do regulamento indica 
que a estruturação de emissões de CRIs e CRAs, cujos direitos de crédito tenham como 
lastro dívidas destinadas, em parte ou no todo, ao reembolso de despesas incorridas 
pelo devedor do lastro antes da emissão dos respectivos certificados de recebíveis (CRI/
CRA de reembolso) está proibida.

Fluxo de caixa das atividades operacionais: 31/12/2023 31/12/2022
Lucro líquido do exercício  3.499  5.892 
Ajustes que não representam entrada ou saída 
   de caixa:
Despesa de IR e CS Corrente e Diferido  6.704  3.005 
Depreciação e amortização  740  775 
Variações monetárias de contrato com empresas
   ligadas, operações não comerciais  –    (114)
Juros provisionados – arrendamento  198  201 
Provisão de participação nos lucros  861  1.001 
Crédito Pôr do Sol  –    (2.143)
Provisão (reversão) de perdas de crédito  (306)  – 
Provisão para demandas judicais e administrativas  5.549 –  
Atualização sobre depósitos judiciais e créditos fiscais  (2.025)  (2.520)
(Aumento) redução de ativos:
Depósito judicial  (9.147)  (10.081)
Contas a receber de empresas ligadas, operações 
   não comerciais  –   (5.928)
Outros ativos  4.570  (6.751)

Aumento (redução) de passivos:
Contas a pagar  (7.172)  18.897 
Impostos pagos  (1.447)  (2.423)
Outras Obrigações  234  876
(=) Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais  20.552  687 
Fluxo de caixa das atividades de investimento:
Aquisição de imobilizado  (91)  (77)
(=) Caixa líquido aplicado nas atividades 
   de investimento  (91)  (77)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento:
Pagamentos (recebimentos) para empresas ligadas,
   operações não comerciais  (11.218) –   
Pagamento por arrendamento  (714)  (727)
 Pagamento de dividendos  (8.921)  (465)
Aumento de capital social –   2.311 
(=) Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
   atividades de financiamento  (20.853)  1.119 
Redução de caixa e equivalentes de caixa  (392)  1.729 
Saldo de caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  1.795  66 
Saldo de caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício  1.403  1.795 

Aos Administradores e Acionistas da
Forte Securitizadora S.A. (Securitizadora ou Companhia)
São Paulo - SP.
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Forte Securitizadora S.A. 
(Securitizadora ou Companhia), que compreendem o balanço patrimonial em 
31/12/2023, e suas respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido, dos fluxos de caixa e do valor adicionado para o 
exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e 
demais notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Forte Securitizadora S.A. em 31/12/2023, o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação a Companhia, de  
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Principais Assuntos de Auditoria (PAA): Principais 
assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os 
mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram 
tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras como um todo e 
na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras, e, portanto, não 
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Existência e valor justo de 
diretos creditórios: Em 31/12/2023, a Companhia possui créditos advindos de 
contrato de aquisição de direito creditório, no montante de R$ 4.606, os quais,  
conforme Nota Explicativa nº 7, são classificados como de nível 3. O valor justo de 
instrumentos financeiros de nível 3, por não serem baseados em dados observáveis de 
mercado, são mensurados pela Companhia através de dados e premissas desenvolvidas 
internamente. A existência e o valor justo dos direitos creditórios, classificados como 

nível 3, foram considerados como principal assunto de auditoria devido à sua relevância 
no contexto das demonstrações financeiras, dado a utilização de modelo interno, ao uso 
de estimativas e ao fato de existir julgamento por parte da Administração na precificação 
do ativo em questão. Como nossa auditoria conduziu esse assunto: Em resposta ao 
risco significativo de auditoria identificado, efetuamos procedimentos específicos de 
auditoria, que incluem, mas não se limitam na: • Avaliação de documento emitido  
pelo assessor jurídico interno da Companhia acerca da transação; • Obtenção de  
“legal opinion” emitido por assessor jurídico externo à Companhia acerca da transação;  
• Inspeção de documentos suportes relacionados à existência e cessão do crédito; e  
• Avaliação da adequada divulgação realizada nas demonstrações financeiras.  
Com base nos procedimentos de auditoria efetuados e nos resultados obtidos, 
consideramos que os processos adotados pela Administração com relação a existência 
e mensuração do valor justo do direito creditório são apropriados no contexto das 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Mensuração e registro das 
provisões para demandas cíveis, fiscais e trabalhistas e passivos contingentes: 
Em 31/12/2023, a Companhia possui provisão para demandas judiciais reconhecida, 
conforme Nota Explicativa n° 14.a às demonstrações financeiras, devido a existência  
de processos judiciais definidos com prognóstico de perda provável no montante de R$ 
5.549. Adicionalmente, conforme Nota Explicativa n° 14.b, a Companhia é parte passiva 
em processos decorrentes do curso normal de suas atividades, que pode resultar em 
perda significativa em caso de decisão desfavorável à mesma, o qual foi classificado 
pela Companhia e seus assessores jurídicos como risco possível, no montante de R$ 
20.492. A mensuração e registro das provisões para demandas cíveis, fiscais e 
trabalhistas e passivos contingentes foi considerada um principal assunto de auditoria 
devido à sua relevância no contexto das demonstrações financeiras, dado o uso de 
estimativa e julgamento da administração na classificação dos riscos desses processos. 
Como nossa auditoria conduziu esse assunto: Em resposta ao risco significativo de 
auditoria identificado, efetuamos procedimentos específicos de auditoria, que incluem, 
mas não se limitam na: • Avaliação do documento emitido por consultor jurídico interno 
da Companhia para classificação de perda da demanda de maior relevância;  
• Circularização dos assessores jurídicos externos patrocinadores de demandas e 
passivos contingentes da Companhia; • Discussões com a Administração a respeito 
dos processos mais relevantes, suas probabilidades de perdas e valores envolvidos; e 
• Avaliação da adequada divulgação realizada nas demonstrações financeiras.  

Com base nos procedimentos de auditoria efetuados e nos resultados obtidos, 
consideramos que os processos adotados pela Administração com relação a 
mensuração e registro das provisões para demandas cíveis, fiscais e trabalhistas e 
passivos contingentes são apropriados, no contexto das demonstrações financeiras 
tomadas em conjunto. Outros assuntos: Auditoria dos valores relativos ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2022. Os valores relativos ao exercício findo em 
31/12/2022, apresentados para fins de comparação, foram examinados por outros 
auditores independentes, que emitiram relatório datado de 18/05/2023, contendo os 
seguintes parágrafos de ressalva: “Mensuração e Registro de Receitas 
Operacionais: No exercício findo em 31/12/2022, conforme apresentado na nota 
explicativa nº 15, a Companhia registrou receita líquida com comissão de estruturação 
e sucesso, no montante de R$ 25.488. De acordo com as propostas de estruturação 
firmadas entre Companhia e seus clientes, a receita é determinada pelo percentual de 
comissão de estruturação e sucesso acordado entre as partes e são devidas somente 
quando ocorre de fato a liquidação das operações, porém, com base nas apurações 
inspecionadas, algumas operações que somaram o valor de receita líquida de R$ 
6.999 foram registradas com base em compromissos de liquidação futura, o que, de 
acordo com os documentos inspecionados, não caracteriza o cumprimento da 
“performance obligation” necessária para o reconhecimento das receitas de comissão 
de estruturação e sucesso. Consequentemente, o ativo, o patrimônio líquido e o lucro 
líquido estão aumentados em R$ 4.619, já considerando os efeitos do imposto de 
renda e contribuição social. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva.” Outras 
informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do 
auditor: A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 
financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer 

forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base 
no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a 
este respeito. Responsabilidade da Administração e da governança pelas 
demonstrações financeiras: A Administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a Administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantivemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtivemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia;  
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração;  
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com 
os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 25 de março de 2024.
Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda.

CRC 2SP-031.269/O-1
Fábio Rodrigo Muralo 

Contador CRC 1SP-212.827/O-0

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras
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